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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA RBGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.' 10-A/2000/M

de 27 dc Abril

Altera a estrutura orgânica da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira

A orgânica dos serviços da Assembleia Legislativa
Regional estabelecida pelo Decreto Legislativo Regional n.o
24189/M, de 7 de Setembro, posteriormente alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n." 2/93|M, de 20 de Fevereiro,
tem vindo a revelar-se inadequada Í'ace às solicitações que
lhe são impostas pela dinâmica que a própria Assembleia
gerou e pelas inovações e alterações que têm vindo a ser
introduzidas não só pelas reestruturações operadas nas
carreiras da Administração Públ ica como também, e
fundamentalmente, pela publicação do Estatuto Polít ico-
-Administrativo da Região.

Por outro lado, pretende-se uma estrutura menos
hierarquizada, Í lexível, mais funcional e operacional. com
serviços capazes de responder às demandas que o quotidiano
de actividade parlamentar impõe.

Criam-se. deste modo. serviços com áreas de intervenção
bem delimitadas e adequadas às especificidades e ao volume
de actividade, tais como o Gabinete Técnico de Assessoria e
Estudos, cuja lunção é prestar o apoio técnico e de assessoria
ao Gabinete da Presidência e ao trabalho legif'erante dos
deputados, o Gabinete de Relações Públicas e Protocolo,
unidacle orgânica encarregada de apoiar e dinamizar as
relações externas da Assembleia, e o Gabinete de Informação
e Comunicação, encarregado das actividades de redacção,
apoi,o técnico e de informação.

E criado um departamento financeiro, unidade de apoio
qual i f icado ao Conselho de Administração, v isando
corrcsponder às necessidades da Assembleia em termos da
gestão f inanceira e patrimonial.

As novas tecnologias de inÍormação e o crescente
aumento do parque de utilizadores com a correspondente
necessidade de acompanhar a evolução das inovações
tecnológicas que se operam a cada momento impõem a
necessidadc de se adequar o Serviço de InÍormática da
Assembleia a essa realidade. transÍbrmando-o em gabinete
com concretas responsabil idades nos domínios dos sistemas
c tccnologias de informação.

Cria-se um serviço geral com funções específicas, por
lbrma a garantir adequada manutenção das instalações dos
bens duradouros, dos equipamentos e do parque automóvel
da Assenbleia Legislativa Regional.

Ao nível da gesLão Í'inanceira, clarifica-se de uma forma
inequívoca a responsabi l idade que está inerente à
Assembleia Legislativa Regional como primeiro órgão de
governo próprio da Região, atribuindo-se as competências
quc lhe são imputáveis atento o seu Estatuto próprio,
nomcadamente na área financeira que tem vindo a ser
objccto de recomendações em sucessivos acórdãos do
Tribunal de Contas.

Por último, procede-se a um reajustamento das carreiras
do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa, com a
cr iação de carreiras específ icas,  com simi l i tude de
responsabil idade e de funções com as da Assembleia da
República, redimensionadas ao Estatuto da Assembleia.
Conr estc rcajustamento estabelece-se um maior equilíbrio
entrc í 'unções técnicas e administrativas, definindo-se de
uma Íorma clara c inequívoca os conteúdos Íuncionais de
cada uma das carreiras e categorias do pessoal.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.' da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.' I

do artigo 37." do Estatuto Polít ico-Administrativo da Rcgião
Autónoma da Madeira, revisto pela Lei n." 130199, de 2l de
Agosto, o seguinte:

Artigo l. '

Ao Decreto Legislativo Regional n.o 24/89/M, de 7 de
Setembro, é aditado unì novo artigo, que será o artigo 2."-4,
corx o texto e epígrafe seguintes:

"Artigo 2."-A
Delegações

I - A Assemblcia Legislativa Regional podcrá criar
delegações na ilha de Porto Santo c noutros locais da
Região, por determinação do seu Prcsidente, após
parecer favorável da Conferência dos Presidentcs
dos Grupos ParlamenLarcs.

2 - As delegações comportarão, sempre que possível,
espaço para os grupos e representações parla-
mentares e de apoio aos deputados à Assembleia da
República e ao Parlamento Europeu."

Artigo 2."

Os artigos 9.o, 12.", 12."-8. 14." e 16." do Decreto
Legislativo Regional n." 24/89/1\4, de 7 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional
n." 2/931llú, de 20 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

"Artigo 9."
Gabinete do Presidente

2 - O Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa
Regional ó constituído por um chefe de gabinete, que
coordena, por um assessor, dois adjuntos, duas
secretárias e um motorista, sendo os seus membros
portadores de um cartão de identidade conforme
anexo II do presente diploma.

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior,
poderão ser chamados a prestar colaboração ao
Gabinete, para a realizaçáo de estudos, trabalhos ou
missões de carácter eventual ou extraordinário,
técnicos para o efeito nomeados por despacho do
Presidente da Assembleia Legislativa Regional.

4 - A duração, termo e remuneração dos estudos,
trabalhos ou missões reÍèridos no número anterior
serão estabelecidos pelo Presidente da Assembleia
Legis lat iva Regional ,  ouvido o Conselho de
Administração.

5 -  (Anter ior  n. '3.)

Artigo 12.'
Apoio aos Vice-Presidentes da Assembleia

Legislativa Regional

I - Os Vice-Presidentes da Assembleia Legislativa
Regional podem ser apoiados por um adjunto ou
secretário pessoal e um motorista de sua livre
escolha, nomeação e exoneração, que serão
portadores de um cartão de identidade, conforme
anexo II do presente diploma.

a



São
sobre:

a)
b)
c )
d)

e)

Artigo 12."-B
Atribuições

atribuições do Conselho Consultivo pronunciar-sc

Art igo 14."
Atribuições

São atribuições do Conselho de Administração:
a) Exercer a gestão orçamental e financcira da

Assembleia, sem prejuízo do disposto no artigo 53."
do presente diploma;

b) Apiovar a proposta de orçamento da Assernbleia,
submetendo-a ao Presidente da Assembleia;

c) Aprovar o relatório e a conta da Assembleia,
submetendo-os ao Presidente da Assembleia e
remetendo a conta para parecer do Tribunal de
Contas, Secção Regional da Madeira;

d) Exercer os actos de administração relativos ao
património cla Assembleia no que diz respeito aos
bens móveis e. relativamente aos bens imóveis,
assegurar a sua conservação e beneÍ'iciação, bern
como propor a sua aquisição, alienação, lroca,
cedência, aluguer e arrendamento;

e) Pronunciar-se, sob proposta do Secretário-Geral da
Assembleia, relativamente à abertura de concursos
de pessoal;

í) fAnterior alínea d).]
g) Pronunciar-se sobre os regulamentos necessários à

orga.nização interna e ao funcionamento dos
servlços.

Art igo 16."
Cessação de funções

No Lermo da legislatura ou em caso de dissolução da
Assernbleia Legislativa Regional os membros do Conselho
dc Administração mantêm-se em funções até à nomeação do
novo Conselho de Administração."

Artigo 3."

Ao Decreto Legislativo Regional n." 241891};{., de 7 de
Setembro, é aditado um novo artigo, que será o artigo 20."-
A, com o texto e epígraÍè seguintes:

"Artigo 20."-A
Secretaria-Geral

A Secretaria-Geral assegurará o apoio administrativo ao
Gabinete do Secretário-Geral e será constituída por
Í 'uncionár ios dos serviços da Assembleia Legis lat iva
Regional a destacar para o efèito por despacho do Secretário-
Ceral."

Artigo 4.'

O art igo 2l .o do Decreto Legis lat ivo Regional  n.o
241891ly'r, de 7 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

"Artigo 2l ."
Competências esPecífi cas

Ao Secretário-Geral comPete:

c )
d)
e)
0
s)

h)

a)
b) P;;;;; ; ;p;;;;;il J; É;;ià;;ï; J"

Assèmbleia Legislativa Regional a abertura
de concursos e o provimento do pessoal após
parecer do Conselho de Administração;
ConÍ'erir posse ao pessoal não dirigente;
[Anterior alínea c).]
[Anterior alínea d).]
[Anterior alínea e).]
Propor ao Conselho de Administração o plano
de 

-Íormação 
para o pessoal afecto aos

serviços dá Assembleia Legislativa Regional;
Coordenar a elaboração das propostas
referentes ao orçamento, ao relatório de
actividades e à conta;
[Anterior alínea g).]
Autorizar a prestação de serviço extraor-
dinário ou em dias Í'criados, de dcscanso
semanal e de descanso complcntentar, bem
como autorizar o respcctivo proccssatnento,
de acordo com as orientações expressas pelo
Conselho de Administração;
[Anterior alínea h).]

A epígraÍ'e ,^ ,"r::;: i, * .,"rouo rr cro capíturo v
é aiterada para "Gabinete Técnico de Assessoria c
Estudos".

O artigo 22! do Decreto Legislativo Regional. n'"
241891i.N.{r, de 7 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

"Subsecção II
Gabinete Técnico de Assessoria e Estudos

Artiso 22."
Âmbito-luncional

O Gabinete Técnico de Assessoria e Estudos é um
departamento de apoio técnico c <Jc asscssoria na
de'pendência do 

-Gabinete 
do Presidentc da

Assembleia Legis lat iva Regional '

Ao Gabinete Técnico de Assessoria e Estudos
compete:
a) Prestar apoio técnico e de assessoria ao Gabinete' 

do Presidente, bem como às Comissões da
Assembleia Legislativa Regional ;

b) Verifìcar, relátivamente aos textos dos
processos legislativos e norïnativos que.lhe
Sejam submetidos para apreciação, o seu rigor
téónico-jurídico, propondo as alterações que
se mostrem necessárias;

c) Verifìcar a redacção fìnal dos textos da Assem-
bleia Legislativa Regional de acordo com as
deliberações dos seus órgãos e promover a
preparação dos respecti vos,autógraf-os ;

d) Lltectuai os estudos e trabalhos de investigação
e de infbrmação de que for incumbido pel-o
Presidente da Assembleia Legislativa Regional;

e) Proceder ao levantamento das necessidades dc

i )
j )

k)

a

3 -
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fbrmação do pcssoai afbcto ao Gabinete e
propor plano de formação ao director de
scrvÌços.

O Cabinete Tócnico de Assessoria c Estuclos ó,
super intendido pelo assessor do Gabinctc do
Presidente da Assembleia Legislativa Regional, ao
qual será atribuído um suplemcnto a fixar pelo
Presidente da Assembleia Legis lat iva Regional ,
ouvido o Conselho de Administração.

Na depenclência directa deste Gabinete Íunciona o
Serviço dc Apoio às Comissões, a quem incumbc:
a) Dar o apoio administrativo ao Gabinete

Técnico de Assessoria e Estudos;
b) Garant i r  o apoio administrat ivo e de

secretariado às Comissões;
c) InÍormar da realização das reuniões das

Comissões:
d) Lavrar as act"as das reuniões das Cornissõcs;
e) Assegurar o registo dos diplomas submctidos

à apreciação da Assembleia com anotação
dos seus trâmites;

1) Canalizar, para o chefè de gabinete, o cxpccliente
decorrente da relação das Comissões com o
pessoal e entidades estranhas à Assembleia.

O Scrviço de Apoio às Comissões ó coordenado por
um coordenador parlamentar cujos escalões e índices
remuneratórios são os constantes do anexo I do
presentc diploma."

Art igo 6."

São aditadas a subsecção III e a subsecção IV da
sccção II do capítulo V corn as cpígraf-cs "Gabinete
de Relações Públicas e Protocolo" e "Gabinete de
InÍ ormação e Comunicação", respecLivamentc.

Ao Decreto Legislativo Regional n." 241891M, de l
de Setembro, são aditados dois novos artigos. quc
serão o 22."-A e o 22."-8, com o texto e epígraÍc
seguintcs:

Subsecção III
Gabinctc de Relações Públicas e Protocolcr

^ Artigo 22."-A
Arnbito Í-uncional

O Gabinete cle Relações Públicas e Protocolo ó a
unidade orgânica encarregada de apoiar e dinamizar
as relações externas da Asscmbleia, na dependência
directa do Gabinete do Presidcnte da Assembleia
Legislativa Regional.

Ao Gabinete de Relações Públicas c Protocolo
compete, nomeadamente:
a) Assegurar a divulgação da informação do

funcionamento da Assembleia iunto das
inst i tu ições nacionais e internacionais,  bcm
como junto das comunidades madcirenscs no
País e no estrangeiro;

b) Prcstar apoio,..às delegações^parlamentares
nas mrssões oÍiciais. quer na Região quer no
País e no estrangeiro:

c.) Planear e colaborar na reahzação de soleni-
dades, comemorações e visitas à Assernbleia
Legislativa Regional;

d) Assegurar o serviço de prol.ocolo;
e) Assegurar todo o serviço de recepção da

Assembleia Legislativa Regional;

1)  Promover act iv idadcs lúdico-clesport ivas
destinadas aos deputados e luncionários da
Asscmblcia;

g) Procccler ao lcvantamento das necessidadcs
de Í'ormação do pessoal aÍecto ao Gabinete e
prop.or plano de Íbrmação ao director de
servlços.

O Gabinete de Relaçõcs Públicas c Protocolo ó
superintendido por um dos adjuntos do Gabinete do
Presidente da Asscmbleia Lcgislativa Rcgional, por
de signação destc,  ao qual  scrá atr ibuído urì
suplemento a fixar pelo Prcsidente da Assembleia
Leg is la t i va  Reg iona l ,  ouv ido  o  Consc lho  de
Administração, sendcl coadjuvado no cxercício das
suas l 'unções por um coordcnador parlamcntar cujos
cscalões c índices remuncratórios são os constantes
do anexo I do presente diploma.

O apoio administrativo a este Gabinete é asscgurado
pclo Dcpartamento de Expedientc c Pessoal da
Assembleia Lcgislativa Regional.

Subsecção IV
Gabinete de InÍormação e Comunicação

^ Artigo 22."-B
Ambito luncional

O Gabinctc dc Inforrnação e Comunicação é, a
unidade orgânica cncarregada das actividadcs dc
rcdacção, de apoio tócnico e de inlormação na
dependência directa do Gabinete do Presidente da
Assernbleia Legislativa Regional.

Ao Gabinete de InÍ 'ormação e Comunicação
compctc. dcsignaclamentc:
a) Coordcnar a divulg?çã.o, j.unto dos órgãos d.e

comunicação social, da informação respei-
tantc ao Íuncionamento da Assenrbleia;

b) Apoiar, em matória de documentação e
inÍbrmação, os deputados c os órgãos e serviços
da Assembleia Legislativa Regional ;
Garantir apoio técnico ao Plenário;
Assegurzu o apoio administrativo ao Plenário;
Assegurar, cm tcrmos de imagem e som, o
luncionamcnto do Plenário c das Comissões:
Tratar, errquivar c divulgar a inÍbrmação
produzida por órgãos de comunicação social;
Apoiar cl I'uncionanlcnto da Sala de Imprensa;
Garrantir a claboração c cdição do Diário da
Asscmblcia Legislativa Regional ;
Plani l ' icar,  rcdigir ,  edi tar  c di fundir  as
publ icações da Assembleia Lcgis lat iva
Regional ;
Proceder ao levantamento das necessidades
de Íormação do pessoal aÍccto ao Gabinete e
prop.or plano de formação ao dircctor dc
scr vlços.

O Gabinete de Inlormação e Comunicação será
superintendido por um dos adjuntos do Gabinete do
Presidente da Assembleia Legislativa Regional, por
designação deste,  ao qual  scrá atr ibuído um
suplemento a I ' ixar pelo Presidcnte da Assembleia
Legis lat iva Regional ,  ouvido o Conselho de
Adrninistração. sendo coadjuvaclo no exercício das
suas Í-unções por um coordenador parlamentar cujos
escalões e índices remuneratórios são os constant.es
do anexo I do presente diploma."

c)
cl)
c)

Í)

o \
b,/

h)

i )
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Art igo 7."

1 - A epígraÍb da subsecção II da secção {II d.9 capítulo
V ó-súbstituída por "Dirccção de Scrviços"'

2 - A epígraf"e da subsecção III da secção III <lo c.apítulo
V é'súbstituída por "Gabinete de Informática".

3 - A epígrafe da subsecção IV da secçLo III do. ca.pítulo
V é-súbstituída por "Departamento Financeiro".

4 - É eliminacla a secção IV do capítulo V.

5 - Os artigos 23.o, 24.", 25.", 26.", 2J .", 28.", 29'", 30.",
3 I  .o,  i2."  ,  33 ."  ,  34."  ,  35."  e 36. '  do Decreto
Lcgislativo Regional n." 24189/l\4, de 7 de Se-lembro,
com as alteiações introduzidas pclo Decreto
Legislativo Regiônal n." 2l93lM, cle 20 de Fevcreiro,
passam a ter a seguinte redacção:

"Secção III
Organização dos serviços

Subsecção I
Estrul"ura orgânica

Artigo 23.'
Unidades orgânicas

Os scrviços da Assembleia Legislativa Regional compre-
cndcm:

a) Dirccção de Serviços;
b) Gabinete de Inlormática;
c) DepartamentoFinanceiro.

Subsecção II
Direcção de Serviços

Artrgo 24."
Atribuições

I - A Direcção de Serviços é a uniclade orgânica
especialniente encarregada de superintender' orientar
e ôoordenar os serviços da respectiva Direcção, bem
como velar pela assiduidade e disciplina do pessoal
que lhe está albcto.

2 - Ao director de serviços compete, especialmente:
a) Coadjuvar o 

-Secretário-Geral 
no desempenho

das suas lunções, dando-lhe conhecimento
imediato de tudo quanto possa inlluir no
luncionamento dos serviços, prcstar-lhe toda a
cooperação e sugerir-lhe as providências que
repute de convcnientes;

b) Súperintender nos serviços da Direcção e
promover o seu regular andamento, a resolução
de todas as dúvidas que lhe Íbrern apresentadas
pelos seus subordinados e o cumprimento dos
despachos do Secretário-Geral ;

c) Promover a instauração de processos discipli-
nares e propor louvores aos luncionários seus
subordinados;

d) Emit i r  parecer nos processos que deva
submeter à apreciação do Secretário-Geral;

e) Elaborar o plano de lbrmação do pessoal af'ectcr
aos serviços da Assembleia conÍbrme necessi-
dades apontadas pelas diversas unidades
orgânicai da Assembleia e submetê-lo à
apreciação do Secretário-Geral ;

Í) Praticaf quaisquer outros actos para que tenha
recebido delegação do Secretário-Geral;

g) Exccutar tudo o mais de que for incumbido pelo
Secretário-Geral no âmbito das atribuições da
Direcção de Serviços.

O director de serviços será substituído nas suas faltas
ou impcdimentos por quem o Secretár io-Geral
designar.

A Direcção de Serviços integra os seguintes
servrços:
a) Divisão de Documentação;
b) Departamento de Expedientc e Pessoal;
c) Serviços Gerais.

Compete à Divisão de Documentação:
a) Rccolher, tratar, arïnazcnar e difundir a' 

infbrmação decorrente da actividade leg.is-lativa
c parlamentar da Assembleia Legislativa
Regional;

b) Reõolher, seleccionar, tratar e dil lndir a. 
inÍormação do Diário da Rcpública e do
Jornal Oficial da Região de intcresse para a
Assembleia Legislativa Regional;

c) Recolher c difundir jurisprudência nacional,
obtida atravós do acesso a bases de dados
externas,

d) Recolher, organizar, tratar, armazenar e' 
diÍìndir a inÍ=ormação cientíÍ ' ica c técnica
nacional e cstrangeira nas várias áreas do
conhecimento;

c) Produzir e diíundir cadernos dc inÍ'ormação,
ou outros produtos de dil'usão de inÍbrmação
adequados aos temas em _ apreciaç19 los
váriôs órgãos da Asscmblcia Lcgislativa

Begional;
0 Cooperar cop tnst t tutçÕes naclonals,

cstrangciras c intcrnacionais em matória de
documentação e informação em cooperação
com o Gabinete de Relações Públicas e de
Protocolo.

A Divisão de Documentação será dirigida por um
cheíè de divisão.

Compete ao Departamento de Expediente c de
Pessoal:
a) Assegurar a rccepção c expedição da

correspondôncia;
b) Organizar e manter em Íuncionamento o

arquivo de todo o exPediente geral;
c) Eláborar e manter actualizado o cadastro dos

deputados e de todo o Pessoal;
d) Prèstar ao Departamento Financeiro todas as' 

informações tidas por imprescindíveis para o
processamento das rcmunerâções e outros
abonos;

e) Prestar apoio administrativo aos órgãos e
serviços da Assembleia;

í) Elabórar o mapa de Íérias de todo o pessoal
da Assembleia Legislativa Regional'

Compcte aos Serviços Gcrais:
a) Assegurar á distribuição 4o exped_iente .e a

execúção de outras tareÍãs que lhe sejam
dcterminadas;

b) Assegurar a distribuição das tarelàs Pclo
pessõal auxil iar parlamentar e operário
parlamentar. orientando-as e í-azendo-as
cumprir de acordo com as normas da
Asscmbleia Legislativa Regional:

c) Garantir a produção reprográÍìca;

3 -

4 -

5 -
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d) Zelar pela conscrvação e prescrvação dos' 
bens e-instalações da Assembleia Lcgislativa
Regional ;

c) Zelar pela l impeza das instalações;
Í) Coordenar a gestão do parque automóvel.

9 - Os Serviços Gerais serão coordenados por um cheÍè
de serviços gerais. sendo-lhe atribuída a remune-
ração correspondente ao índice 270.

Subsecção III
Gabinete de Informática

Artigo 25."
Atribuições

O Gabinete de Infbrmática tem como atribuições os
domínios dos sistemas e tecnologias de informação.

Artigo 26."
Competências

I - Compete ao Gabinete de Informática:
a) Promover, desenvolver e implementar sistemas

e tecnologias de infbrmação, de acordo com as
necessidades da Assembleia Legislativa
Regional;

b) F,struturar e criar condições d.e. acesso à
rnfbrmação relevante a todos os utilizadores do
sistema;

c) Promover acçõcs de sensibilização c lbrmação
c prestar apoio aos órgãos e serviços da
Assembleia Lcgislativa Regional no dornínio
dos sistemas e tecnologias de inf'ormação;

d) Pronunoiar-se nos domínios dos sistemas e
tecnologias de.informação, quando solicitado,
em consonancla com os pnnclplos, regras e
normas gerais de actuação superiotmente
aprovadas:

e) Estudar e promover a implementação de uma
arquitectura de infbrmação global. coerente e
actualizada no âmbito da Assembleia
Legislativa Regional.

2 - O Gabinete de InÍormáticaé dirigido por um director
cquiparado a director de serviços.

Subsecção IV
Dcpartamento Financeiro

Artigo 27."
Atribuições

O Departamento Financeiro é a unidade orgânica
encarregada de executar as orientações que lhe forem
dcterminadas pclo Secretário-Geral em matéria de gestão
orçamental e patrimonial.

Artigo 28."
Competência

Cornpete ao Departamento Financeiro:
a) Elaborar as propostas de orçamento e do relatório e

conta de acordo com as orientações expressas pelo
Conselho de Administração;

b) Dar execução ao orçamento;
c) Processar as remunerações e outros abonos;
d) Assegurar o aprovisionamento e aquisição de bens e

serviços;
ConÍerir. controlar c processar as despesas;
Elaborar o inventário geral dos bens, mantendo-o
actualizado:

g) Vel. '- pelg cumprimento de serviços rclativos à
conservação do património.

Artigo 29."
Depósito legal

Todos os serviços e organismos da administração_ regional
e local ,  os insl i tutos 

-públ icos,  
emprcsas públ icas e

organizações cooperativãs ficarn obrigados 3 cnviar à
Dfvisão 

-de 
Docúmentação da Assembleia Lcgis lat iva

Regional, sob o regime dê depósito legal, um cxcll lplar de
todãs as publicações oficiais c oÍìciosas quc não scjam de
mera circulação interna dos serviços.

Capítulo VI
Pessoal dos serviços da Assemblcia

Legislativa Regional

Secção I
Disposições gerais

Artigo 30."
Estatuto do pessoal Parlamentar

1 - O pessoal da Assembleia Legislativa Regional rege-
se por estatuto próprio, nos termos do prescntc
decieto legislativo regional e das resoluções c dos
regul amenïos da Assdmble i a Leg isl ati va Regi on al'

2 - A legislação refèrente à Administração Pública, bern
como o cstatuto do pessoal daAssembleia da República,
ó, aplictivel, subsidiariamente, aos íuncionários da
Assèmbleia Legislativa Regional, cottt as necessárias
adaptações.

3 - O pessoal reÍ'erido no n.o I é portadgr d9 um cartão
de- identidade, conÍbrme o anexo III do presente
diploma.

Ar t igo  31 . "
Quadro de pessoal

I  -  A Assembleia Legis lat iva Regional  d ispõe do
pessoal constante do quadro anexo I do presente
diploma, do qual faz parte integrante.

2 - O quadro do pessoal da Assembleia Legislativa
Regìonal pode ser alterado por resolução da
Asíembleiâ mediante proposta no Conselho de
Adrninistração.

Artigo 32."
Carreiras

I - As carreiras do pessoal da Assembleia Lcgislativa
Regional são carreiras de regime especial'

2 - As escalas salariais de cada uma das carreiras e
categorias a que se ref'ere o n." 1 deste artigo constam
do anexo I do presente diploma.

3 - Os conteúdos Íuncionais de cada uma das carreiras
especiais da Assembleia Legislativa Regional são os
constantes do anexo IV do presente diploma, do qual
Í.az parte integrante.

4 - Os requisitos gerais de ingresso para a generalidade
das caireiras da Assembleia Legislativa Regional são
os seguintes:
a) Ter nacionalidade portugucsa;
b) Ter l8 anos completos;

e)
f)



c) Possuir as habilitações literárias e profìssionais
legalmente exigidas para o desempenho do
cargo;

d) Tei.cumprido os deveres militares ou de
serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não êstar inibido do exercício de funções
públicas ou interdito para o exercício das
funções a que se candidata;

0 Posiuir a rbbustez física e o perfil psíquico
indispensáveis ao exercício da Íunção e ter
cumprido as leis de vacinação obrigatória.

São requisitos de ingresso nas carreiras dos grupos
de pessbal técnico superior e técnico, bem como nas
do grupo de pessoal de informâtrca, a aprovação 91t
estãgio com classificação não inÍ'erior a Bom (14
valores).

Artigo 33."
Recrutamento, selecção e provimento de lugares

O recrutamento e selecção de pessoal não dirigente
da Assembleia Legislativa Regional é f'eito mediante
concurso público.

Ao concurso público previsto no número anterior
aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime
previsto para a Administração Pública.

O provimento de lugares de pessoal_não dirigente é
Í'eiio por despacho do Secretário-Geral, obtido o
parecér Íavorável do Conselho de Administração.

Artigo 34."
Regime dos estágios

O estágio para ingresso nas carreiras previstas no n."
5 do artigo 32." obedece às seguintes regras:
a) Ã admissão ao estágio fãz-se por concurso de

prestação de provas de conhecimento,
òomplémentado com exam€ psicológico e
entrevista profìssional de selecção;

b) O estágio tem. carácter probatório e deverá,
em princípio, integrar a fiequência de cursos
de tbrmação directamente relacionados com
as Íunções a exercer;

c)  O número de estagiár ios não Pode
ultrapassar em mais de 30Vo o número de
lugares vagos existentes na carreira;

d) A fiequência do estágio será feita em regime
de contrato administrativo de provimento, no
caso de indivíduos não vinculados à função
pública, e em comissão de serviço, que não
carece de autorização do órgão que
superintenda no serviço de origem, nos casos
em que o Íuncionário já esteja nomeado
definitivamente em lugar de outra carreira;

c) O estágio tem a duração de um ano, Íìndo o
qual os estagiários serão ordenados en't
função da classiÍìcação obtida;

Í) Os estagiários aprovados com classifìcação
não infèr ior  a Bom (14 valores) serão
providos a título definitivo, de acordo com o
òrdenamento reÍèrido no número anterior,
nos respectivos lugares vagos de ingresso;

g) A não admissão quer dos estagiários não
aprovados quer dos aprovados que excedam o
número de vagas implica o regresso ao lugar
de origem ou a imediata rescisão do contrato,
sem direito a qualquer indemnização,
consoante se trate de indivíduos vinculados ou
não à l'unção pública.

3 -

O disposto na alínea g) do número anterior não
preiudìca a possibilidade de nomeação dos estagiá-
i ioõ aprovados, desde que a mesma se eÍectue dentro
do pràzo de validade do concurso para admissão ao
estágio.

A avaliação e classificação final dos estagiários será
Í'eita nod termos a fìxár no aviso de abertura do
conc.urso, devendo respeitar os seguintes princípios
gerals:
ãl A avaliação e a classiÍìcação Íìnal competcm

a um júri de estágio;
b) A avaliação e a classiÍìcação final terão em

atenção o relatório de estágio a apresentar
pelo- estagiário, a classi!'icaçã.o. dc serviço
òbtida duiante o período de estágio c, sempre
que possível, os resultados da Íormação
profìssional;

c) A classiÍìcação Íinal traduzir-se-á na escala
d e 0 a 2 0 v a l o r e s ;

d) Em matéria de constituição, composição,
Íuncionamento e competência do júr i ,
homologação, publicação, reclamação e
recursos, áplicam-se as regras previst?!. na
lei geral sobre concursos na função pública,
com as necessárias adaPtações.

Os contratos e as comissões de serviço dos
estagiários aprovados no estágio para as quais
exisÌam vagãs consideram-se automat icamente
prorrogados-até à.data da posse na categoria de
ingresso, não podendo, contudo, a prorrogação
ultrapassar seis meses.

Artigo 35."
Carreira técnica superior parlamentar

A carreira técnica superior parlamentar integra as
seguintes áreas de especialtzação:
a) Arquivo;
b) Biblioteca e documentação;
c) Economia;
d) Gestão e Administração Pública;
e) Jurídica;
Í) Relações públicas.;
g) Relações internacionats.

O ingresso na carreira técnica superior parlamentar
faz-sé na categoria de técnico superìor. parlamcntar
de 2.u classe, i ie entre indivíduos habil itados com o
grau de licençiatura em área de formação adequada
ão conteúdo funcional do lugar a prover, aprovados
em estágio, nos termos do artigo 34." deste diploma.

O recrutamento para as restantes categorias da
carreira tócnica superior parlamentar obcdece às
seguintes regras:
a) Assessor principal, de entre assessores colÌì,'  

pelo menos, t iês anos de serviço classi-
f icados de Muito bom ou cinco anos
classifìcados de Bom;

b) Assessor. de entre técnicos ̂ superiores
principais com, pelo menos, três anos de
Serviçò classificados de Muito bom ou cinco
anos classificados de Bom, mediante
concurso de provas públicas, que consistirá
na apreciação e discussão do curr ículo
profìssional do candidato;

c) Técnico superior principal e de Lu classe, de
entre, respectivamente, Ìécnico superior de l.u
classe e de 2.u classe com, pelo menos, três anos
nas respectivas categorias classifìcados de Bom.

4 -
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4 - A área de recrutamenÌ.o prcvista na alínca c) do
número unter ior  para a catcgor ia dc tócnico supcr ior
principal ó alargada aos técnicos parlamentâres
cspcc.ialistas principais ou redactores csp.ecialistas
principais com curso supcrior que não confira o grau
tlc l icenciatura, desdc que previamcntc habil itaclos
com formação adequada.

5 - Aos titularcs dc mcstrado ou doutoramento cm árcas
dc cspccial ização previstas no n.o I  do art tgo 35."
deste diploma ó rcduziclo, enl 12 meses, o tctnpo
legalmente exigido para progressão na carreirA,
previsto nas al íncas a),  b)  e c)  do n."  3 destc art igo.

6 - Os requisitos especiais para ingrcsso nas várii is áreas
de cspecial idade da carreira técnic i i  super ior
parlamcntar são os seguintes:
a) Arquivo - licenciatura e especiahzação cornple-

mentar cm Ciências Documentais, opção ent
Arquivo, ou curso de espccialização pós-
licencial"ura na área, de duração não inf'crior a
dois anos, ministrado em instituição de ensino
universitário:
Bibl iotcca c documcntação -  l iccnciatura c
especialização complcmentar cm Ciências
Documcntais, opção em Documcntação c
Bibl iotcca, ou curso de especial ização pós-
licenciatura na área, dc duração não inlèrior
a dois anos, rninistrado ern inst i tu ição dc
ensino univcrsi tár io:
Economia - l icenciatura cm Economia;
Gestão c Administração Pública - l icenciatura
em Finanças cm GesÍão ou em Administração
Pública;
Jurídica - l icenciatura cm Direito;
Relações públicas - l icenciatura em Relações
Públ icas ou cm Comunicação Social ;
Relações internacionais -  l icenciatura cm
Relações Internacionais.

7 - No aviso de abertura de concurso, c tcndo em atenção,
designadarnente, o aparecimento de novas licenciaturas
para as mcsmas ou idônticas árcas de espccialização,
poderão ser aditadas outras licenciaturas considcradas
adequadas ao dcsempenho das lunçõcs dos lugarcs a
provef.

I - A apresentação. pelos candidatos aos concursos, dc
outras l icenciaturas reconhecidas pelo Estado
Português cujos currículos integrem a área Íuncional
objecto do processo de selecção pode ser adrnitida
pelos júris dos concursos, QUe, para o eÍ'eito, lavrarão
em acta os Í 'undamentos de Íacto e cle dircito da sua
dclibcração.

Art igo 36. '
Carreira tócnica superior de inlormática parlantentar

I - O ingrcsso na caneira técnica superior dc inlbrnática
parlamcntar Íaz-sc na categoria de técnico superior dc
iníormática parlamentar de 2.u classe. de entre
indivíduos habilitados com o grau de licenciatura enl
Engenharia InÍbrmática e ãe ComputacÌorcs ou
Engenharia Electrónica c de Cornputação ou
Matemáticas Aplicadas e Computadores.

2 - O rccrutamento para as restantes catcgorias da
carrcira técnica superior de informática parlamcntar
obcdece às scguintcs rcgras:
a) Assessor dc informát ica par lamentar

principal. de entre assessores dc inlbrmática

parlamentar corn. pelo mcnos, dois anos de
serviço na catcgoria classiÍ ' icados de Muito
bom clu trôs anos classif icados de Born;

b) Assessor de informát ica par lamentâr,  dc
cntre tócnicos super iores de in Í 'ormát ica
parlamcntar principais corrì, pelo nlcnos,
do is  anos  de  scrv iço  na  ca tcgor ia
classi f icados de Muito bom ou trôs anos
classi f icados dc Bom, mcdiante concurso dc
provas públicas, que consistir i i  na aprcciação
e discussão do currículo prol' issional;

c) Téonico superior de inlbrmática parlamcntar
principal e de l.u classc, de cntrc, rcspccti-
vamentc tócnicos superiores de inlbrmática
parlamentar de l.u classe e de 2.u classc con-r,
pelo menos, dois anos de scrviço na catcgoria
classilìcados dc Muito bom ou três anos
classiÍicados de Bom e, cm qualqucr dos
casos, lbrmação complemcntar cm inÍ'orrná-
tica nos tenros da legislação cm vigor.

3 - A área dc rccrutamento da catesoria de asscssor de
infbrmática parlamcntar é alargadã aos programaclorcs
espcc.ialisLas parlamcntares habil itados coln curso
superior quc não conflra o grau dc liccnciaLura c, pclo
menos, tr€s anos de serviço na catcgoria classiÍìcados dc
Muito bom ou cinco anos classiÍicados de Bom.

4 - Aplica-se iì carrcira de tócnico supcrior cle inÍbrmá-
t ica par lamcntar as disposições constantcs dos n." '5.
7 c 8 do artiso antcrior."

Art igo 8."

Ao Dccrcto Legislativo Regional n." 241891}d, dc 7 dc
Setembro, são aditados 12 novos artigos, quc serão os arligos
36."-A, 36."-8, 36."-C, 36.o-D, 36."-E, 36."-R 36.'-G, 36.o-H,
36.o-I, 36.o-J, 36.'-K c 36.o-L, com o texto c cpígralè seguintes:

"Artiso 36.'-A
Carrcira tócõica parlamentar

I - A carreira tócnica parlamentar intcgra as scguintes
áreas de especialidade:
a) Apoio parlamentar;
b) Documentação e inlormação;
c) Relações públicas;
d) Contabil idade c adrninistração.

2 - O ingresso na carreira dc tócnico parlamentar faz-sc
na categoria dc tócnico parlamentar de 2.u classc, de
cntre inciivíduos habil itados com curso supcrior que
não conÍ-ira grau de l iccnciatura cm área de Iormação
adequada ao conteúdo I'uncional do lugar a provcr de
cntrc as áreas prcvistas no númcro antcr ior ,
aprovados cm cstágio, nos termos do artigo 34.'
destc diploma.

3 - O acesso na carreira técnica parlamentar obedccc às
seguintes regras:
a) Téonico parlamcntar especialista principal c

técnico.  par lamcntar.  cspccial ista,  dc cntre,
respect ivamerl te,  técnicos par lamentarcs
cspecial istas c tócnicos par lamcntares
principais com. pe.lo menos, três anos nas
rcspectivas catcgorias classificados dc Muito
bom ou cinco anos classi Í ìcados de Born;

b) Tócnico par lamcntar pr incipal  c tócnico
par lamcntar de Lu classe de cntrc,
rcspcctivamentc tócnicos parlamcntarcs de
l.u classe e de 2," classe com, pelo fiìcnos,
três anos cic scrviço classil icaclos cle Bont.

b)

c)
d)

c)
Í)

o \
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4 - A área de recrutamento para a categoria de técnico
parlamentar de l.o classe é alargada a adjuntos
parlamentares especialistas principais desde quc
preencham os requisitos habil itacionais legalmente
õstabelecidos para a carreira de adjunto parTamentar
à data do respectivo ingresso e a cheÍ'es de secção,
bem como a assistentes administrativos especialistas
e aos tesoureiros possuidores, em todos os casos, de
I 1." ano de escolaridade ou equivalentc e desde que,
em qualquer das catcgorias rel-eridas, habil itados
com fbrmação adequada.

As iíreas íuncionais e o número de lugares que, de entrc
as vagas a prover, são destinados aos indivíduos com a
habilitação legal para ingresso serão íìxados no aviso de
abertura do concurso.

Enquanto se mant iver a carreira de redactor.
constante do anexo I do presente diploma, o acesso iì
categoria de redactor especialista principal Íâz-se dc
cntrc rcdactores especialistas com, pelo menos, três
anos na respectiva catcgoria classiÍ ' icados de Muito
bonr ou cinco anos classificados de Born.

Artigo 36.'-B
Carreira de programador parlamentar

O ingresso na carreira de programador parlamcntar
Í'az-se de entre indivíduos habil itados com curso
superior nos domínios especíí'icos de infbrmática,
ciôncias dc computação e afins, aprovados cm
cstágio, nos termos do artigo 34.'deste diploma.

É aincla requisito espccial de ingresso na carreira de
programador a detenção de bons conhecimentos de
duas línguas estrangeiras. sendo uma a inglesa.

O acesso na carreira de programador parlamenLar
obedece às seguintes regras:
a) Programador parlamentar especialista, cle entrc

programadores parlamentares principlis com
clnco anos de serviço classiÍìcados de Born;

b) Programaclor parlamentar principal, cle entre
programadores parlamentares com cinco
anos de serviço classifìcados de Bom, e
fbrmação nos tèrmos cla legislação em vigor.

A área de recrutamento da categoria de programador
parlamentar é alargada aos operadores parlamentarcs
de sistema-chef'e ou operadores parlamentares de
sistema principais com, pelo fiìenos, dois anos nesta
categoria classifìcados de Muito bom ou três anos
classiÍìcados de Bom e formação complementar em
inÍbrmática, nos termos da legislação em vigor,
ambos aprovados em estágio com classiÍ ' icação não
inÍ 'er ior  a Bom (14 valores).

Artigo 36.'-C
Carreira de operador parlamentar de sistema

O ingrcsso na carreira de operador parlamentar de
sistema Í'az-se na categoria de operador parlamentar de
sistema de 2." classe. de entre indivíduos habilitados
com o 12." ano, via proÍìssionalizante. da área de
Inlbrmática. ou com nove anos de escolaridade e curso
dc l'onnação técnico-proflssional na área de Infbrmática,
de duração não rnf.erior a três anos. aprovados em
estágio, rios teÍrnos do artigo 34.o deste diploma.

Constitui ainda requisito especial de ingresso na
carreira do operador parlamentar de sistema a
detenção de bons conhecimentos da língua inglesa.

O acesso na carreira de opcrador parlamentar de
sistema obcdece às seguintes regras:
a) Operador parlamentar de sisLema-cheÍ'e de entre

operadores parlamentares dc sistema principal
com, pelo menos, dois anos de serviço
classificados de Muito born ou três anos
classifìcados de Bom c, em qualquer dos casos,
lbrmação complementar cm inÍbrmática, nos
termos da legislação cm vigor;

b) Operador parlamenÍ"ar de sisl.cma principal
de entre operadores parlamcntarcs de sistema
de 1." classe com, pelo menos, dois anos de
serviço na categoria classifìcados dc Muito
bom ou três anos classiÍìcados de Bom:

c) Operadores parlamentarcs dc sistcma de 1."
classe de cntre operadorcs parlamentares de
sistema de 2.u c lasse com, pelo mcnos, dois
anos de serviço na catcgoria classilìcados de
Muito bom ou três anos classil ' icados de
Bom e, em qualqucr dos casos. Íbrmação
complcnrentar cnÌ informática, nos tcrmos da
legislação em vigor.

O número de lugarcs de operador parlamentar de
sistema-cheÍe não pode exceder um quarto do
número total de lugares da carreira de operador
parlamentar dc sistcma.

Artigo 36."-D
Carreira de adjunto parlamentar

A carreira dc adjunto parlamentar integra as scguintcs
áreas de especialidade:
a) Apoio parlamentar:
b) Arquivo:
c) Biblioteca e documentação;
d) Relações públicas e protocolo:
e) $elações internacionais;
Í) Audio-visual;
g) Gestão fìnanccira;
h) Gestão patrimonial.

O ingresso na carreira de adjunto parlamentar Í'az-sc
na categoria de adjunto parlamentar de 2." classc, dc
entre indivíduos habi l i tados com 12 anos dc
escolaridade, para as áreas das alíneas a), d), c), g) c
h) do número anter ior , .e,  cor l1 o 9."  ano de
escolaridade e respectivos cursos de Íbrrnação
profissional de duração não inf'erior a três anos.
oÍ'icialmcnte reconhecidos para o e1èito, para as
áreas das alíneas b), c) e Í), ou, nos casos das alíncas
b) e c), com o I 1." ano de escolaridade e os cursos de
Íormação profìssional reconhccidos oÍicialmcntc
para as respectivas carreiras, nas mesmas condições
e prazos estabelecidos na lei geral, precedido, cm
todos os casos, dc_aprovação em concursos de
ingresso com prestação de provas dc conhecimentos.

O acesso na carreira de adjunto parlamentar obedcce
às seguintes regras:
a) Adjunto parlamentar espccialista principal c

adjunto. parlamentar especialista, de cntrc,
respectivamente. as categorias de adjunto
parlamentar cspecialista e de adjunto
parlamentar principal, com, pelo meno.s, trÇs
anos na respectiva categoria classiÍrcados de
Muito bom ou cinco anos classilrcados de Bom:

b) Adjunto parlamentar principal c adjunto
parlamentar de l.u classe, de cntre, rcspccti-
vamente, as categorias de adjunto parlamcntar
de 1." classe e de adjunto parlamentar de 2.u
classe, com um mínimo dc três anos na
respectiva categoria classil-icados dc Bom.

5 -
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4 - São ainda requisitos especiais de ingresso na carreira
de adjunto par lamentar o domínio do sistcma
operativo de uti l izador e bons conhecimentos em
programas de processamento de textos e outros,
designadamente folhas de cálculo e base de dados.
dependendo da área de especialidade e a detenção de
bons conhecimentos da líneua inglesa.

Artigo 36.'-E
Pessoal de chefia

O recrutamento para o cargo, de coordenador
parlamentar é f'eito por concurso, de entre adjuntos
parlamentares especialistas principais das áreas de
especialidade dos lugares a prover com classiÍìcação
de Muito bom ou de entre candidatos habil itados, no
mínimo. com o 12.o ano de escolaridade e curso de
formação profìssional adequado ou equivalente ou
cinco anos de experiência profìssional nas áreas de
actividade dos cargos a prover.

O recrutamento para os cargos de cheÍè de secção laz-se
de entre assistentes administrativos especialistas
parlamentares e tesoureiros, em ambos os casos com
classiÍìcação de serviço não interior a Bom.

O recrutamento para o cargo de cheÍè de serviços
gerais Íaz-se de entre encarregados de pessoal
auxil iar e auxil iares parlamentares posicionados no
escalão 6 ou superior.

Nos concursos para os cargos de coordenador
parlamentar. chefè de secção e chefè de serviços gerais,
os métodos de selecção a utilizar são a avaliação
curricular e a entrevista profìssional de selecção.

A progressão nas categorias de coordenador
parlamentar e de chef'e de secção fàz-se segundo
módulos de três anos.

Artigo 36."-F
Carreira de administrativo parlamentar

O ingresso na carreira de administrativo parlamentar
f'az-se na categoria de administrativo parlamentar, de
entre indivíduos habil itados com o I l.o ano de
escolaridade ou equivalente.

Os concursos para provimento na categoria de
administrativo parlamentar abrangem uma prova de
conhecimentos gerais e uma prova de conhecimentos
específìcos. cada uma delas eliminatória, complemen-
tadas com uma entrevista profissional de selecção.

O acesso na carreira de administrativo parlamentar
Íãz-se de acordo com as seguintes regras:
a) Administrativo parlamentar especialista, de

entre administrativos parlamentares principais
com, pelo menos, três anos na categoria e
classiÍìcação de serviço não inferior a Bom;

b) Administrativo parlamentar principal, de
entre administrativos parlamentares com,
pelo menos, três anos na categoria e
classiÍicação de serviço não inf'erior a Bom.

Artigo 36.'-G
Carreira de tesoureiro

O recrutamento para a carreira de tesoureiro faz-se de
entre administrativos parlamenlares especialistas com
classiÍìcação de serviço não inferior a Bom, bem como

de entre administrativos parlamentares principais com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria c com
classiÍìcação de serviço não inferior a Bom.

A progressão í'az-se segundo módulos de três anos.

Artigo 36.'-H
Encarregado de pessoal auxiliar parlamentar

O recrutamento para a categoria de encarregado de
pessoal auxil iar parlamentar f 'az-se de cntre
auxiliares. parlamentares posicionados no escalão 4
ou superior, precedido de concurso de avaliação
curricular.

A progressão f'az-se segundo módulos de três anos.

Artigo 36.'-I
Carreira de auxil iar parlamentar

O ingresso na carreira de auxiliar parlamentar í'az-se
de acordo com as seguintes regras:
a) Motorista de l igeiros, de entre indivíduos

habil itados com nove anos de escolaridade e
carta de condução de l igeiros;

b) Telefonistas e auxiliares parlamentares, de
entre indivíduos habilitados com nove anos
de escolaridade:

c) Auxiliar de manutenção, de entre indivíduos
habilitados com a escolaridade obrigatória.

A progressão faz-se segundo módulos de quatro anos.

Artigo 36."-J
Encarregado de bar

O recrutamento para a categoria de encarregado de
bar Íaz-se de entre auxil iarcs de bar principais com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria e
classificação de serviço não inÍ-erior a Bom.
precedido de concurso.

Os métodos de selecção a utilizar no concurso são a
avaliação curricular e a entrevista profissional de
selecção.

A progressão Íaz-se segundo rnódulo de três anos.

Artigo 36.'-K
Auxil iar de bar

O ingresso na carreira de auxiliar de bar faz-se de
entre indivíduos habil itados, no mínimo, com o 9."
ano de escolaridade e con'ìprovada formação ou
experiência profissional para o exercício do cargo,
de duração não inferior a um ano, precedido de
concurso de prestação de provas públicas e de
entrevista profìssional de selecção.

O acesso à categoria de auxiliar de bar principal faz-
se de entre auxiliares de bar com, pelo menos, seis
anos na categoria e classificação de serviço não
inÍ-erior a Bom, precedido de concurso de avaliação
curricular.

Artigo 36."-L
Carreira de jardineiro

O ingresso na carreira de jardineiro faz-se de entre
indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória e
de comprovada Í'ormação ou experiência proÍìssional de
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duração não infèrior a um ano, prccedido cle concurso de
prestação de provas públicas e de entrevista proÍìssional
de selecção.

2 - O acesso à categoria de jardineiro principal f'az-se de
entre jardineiros, com, .pelo menos, seis anos na
categoria e classiÍjcação de serviço não infèrior a Bonl,
precedido de concurso de avaliação cunicular."

Artigo 9.'

Os art igos 37." .  40." ,41."  e 42."  do Decreto Legis lat ivo
Regional n." 241891M, de 7 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n." 2193/M,
de 20 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

"Altigo 37."
Regime espccial de trabalho

Este regime é fìxado por despacho do Presidente da
Assembleia Legislativa Regional, sob proposta do
Secretário-Geral, ouvido o Conselho de Adrninistração,
podendo compreender, nomeadamente. horiírio especial
de trabalho e remuneração suplementar.

A remuneração suplementar a que se ref-ere o número
anterior é calculada com base no vencimento. de
acordo com a fórmula:

(357o Rb) x 14
t 2

sendo Rb a rernuneração base, paga mensalmente.

A remuneração rclèrida no número antcrior laz parte
integrante do vencimento. contando para todos os
ef'eitos legais. designadamente os de aposentação,
não sendo acumulável com abonos resultantes da
prestação de trabalho extraordinário e nocturno.

Em situações excepcionais de Í'uncionamento dos
serviços da Assembleia Legislativa Rcgional pode
ser atribuído ao respectivo pessoal um subsídio de
alimentação e de transporte.

(Anter ior  n."  3.)

Secção II
Pessoal dirigente

Artigo 40."
Recrutamento

O recrutamento para o cargo de director de serviços
ou equiparado e de chef'e de divisão é f-eito, por
concurso, de entre funcionár ios que reúnam
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) Licenciatura adequada;
b) Integração em carreira do grupo de pessoal

técnico super ior ;
c) Seis ou quatro anos de experiência prolrssional

em cargos inseridos em caneiras do grupo de
pessoal a que alude a. alínea precedente,
consoante se trate, respectivamente, de lugares
de director de serviços ou equiparado e de chefè
de divisão.

O recrutamento para o cargo de director de serviços
ou equiparado pode ainda ser feito por concurso de
entrc chcl 'es de div isão.

No caso erìr que os concursos para tecrutamctrto de
director de serviços ou cquiparado c dc cheÍè de divisão
Íìquem desertos ou enr que não haja candidatos
aprovados, o rccrutamento pode l'azcr-sc por escolha ent
regime de comissão de scrviço por um ano.

No aviso de abertura do concurso para o pessoal
dirigente são estabelecidas as condições prclèren-ciais de
habilitações e experiência ou Íbnrtação proíìssional
consideradas necessárias ao desempenho do cargo.

Nos concursos para os cargos de dircctor de serviços
ou cquiparado e de chclè de divisão, os métodos de
selecião a uti l izar são a avaliação curricular e a
entrevista profissional cle selccção.

O júri do concurso para os cargos a quc sc refcrc cste
art-igo ó constituído por despacho do Prcsidente cla
Assembleia Legislativa Regional, sendo constituído
por um presidente e por dois vogais eÍ'ectivos.
podendo um deles ser escolhido de entre pessoas não
vinculadas à Administração Pública, caso em que lhe
será fixada uma compensação por despacho do
Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
ouvido o Conselho de Administração da Asscmbleia
Legislativa Regional.

Os membros do júri não podern ter categoria inlèrior
àquela para que é aberto concurso.

Aplicam-se aos concursos dos cargos a que sc rcf'crc
este artigo as disposiçõcs coltstantes do Estatuto do
Pessoal Dirigente, nomeadamente no quc concerne à
validade do concurso, publicitação, candidal.uras,
sistemas de classiÍ ' icação, l ista dc classifìcação linal
e nomeação.

Ar t igo  41 . '
Provimcnto

O pessoal dirigente . é .provido em comissão de
serviço por um pcríodo de três anos, que poderá ser
renovado por iguais períodos.

Para el-eitos de eventual renovação da comissão de
serviço aplic.am-se, cgm as deviclas adappgQes, as
norrnas pievistas no Estatuto do Pessoal Dirigente,
bem como as ref'erentes à suspensão, cessação e
substituição.

Nos serviços criados por este diploma o primeiro
provimento dos cargos de director de serviços ou
bquiparaclo e de cheïb de divisão pode ser Í'eito por
escolha cm regime de comissão de serviço por unl ano.

No caso previsl"o no número antcrior é abcrto
concurso aié 120 dias antes do termo da comissão de
serviço do nomeado.

No concurso abcrto nos termos do número anterior. os
nomeados ao abrigo do n." 3 deste artigo gozam de
preÍerência em cãso cle igualdade de 

"claísitrcação,

considerando-se prorogada a respectiva comissão até
ao provimento do concurso.

O provimento dos cargos dirigentes previstos no
artigo anterior é Í'eito por despacho do Presidente da
Assémbleia Lesislati vã Reeiônal.

o provimento" do o"rrol, dirigente entende-se
sempre feito por urgente conveniência de serviço,
salvò se o contrário for expressamente declarado no
despacho de nomeação.
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Artigo 42."
Remunerações

I - As remunerações do director de serviços ou equiparado
c do chefè cle divisão são as estabelecidas na lei.

2 - Ao pessoal dirigente podem ser abonadas despesas
de representação em montantes a Íìxar por despacho
do Presidente da Assembleia Legislativa Regional e
mediante parecer do Conselho de Administração."

Artigo 10."

O art igo 47."  do Decreto Legis lat ivo Regional  n.o
241891M. de 7 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada
pelo art igo 38."  do Decreto Legis lat ivo Regional  n.o
ll l94lM, de 28 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

" Artrgo 47 ."
Subvenção aos partidos

I - Às representações parlamentares é atribuída uma
subvenção mensal para encargos de assessoria,
contactos com os eleitores e outras actividades
correspondentes aos respectivos mandatos no valor
de dois terços do salário mínimo nacional aplicável
nesta Região Autónoma (SMNR) por deputado
eleito. mais a ponderação dos seguintes factores:
a)
b)
c)
d)
e)
Í)

Ar t igo  I1 . "

A epígrafe do capítulo VIII é substituída
"Regime financeiro".

E criada a secção I do capítulo VIII, com a epígralè
"Orçamento".

Os ar t igos  49 . " ,  50 . " .  51 . "  e  53 . "  do  Decre to
Legislativo Regional n." 24189/l\4, de 7 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto
Legislativo Regional n." 2193/M, de 20 de Fevereiro,
passam a ter a seguinte redacção:

"Capítulo VIII
Regime financeiro

Secção I
Orçamento

Artigo 49.'
Elaboração do orçamento

O projecto do orçamento é elaborado pelo Deparla-
mento Financeiro até ao dia 3l de Outubro do ano
anterior àquele a que respeita, sob a coordenação do
Secretário-Geral da Assembleia Legislativa Regional,
de acordo com as orientações e objectivos previamente
Íixados pelo Conselho de Administração.

Apreciado o projecto do orçamento pelo Conselho de
Administração, este submete-o ao Presidente da
Assembleia Legislativa Regional que, após a obtenção
do parecer emitido pelo Conselho Consultivo, o remete
ao Pleniírio.

O orçamento da Assembleia Legislativa Regional é
aprovado pelo Plenário até 30 de Novcmbro do ano
anterior àquele a que respeita,

O orçamento é publicado no Diário da Assembleia
Legislativa Regional, no Diário da República e no
Jornal Ofìcial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 50."
Alterações orçamentais

As alterações do orçamento da Assembleia
Legislativa Regional desde que envolvam aumento
da despesa são realizadas através dc resolução da
Assembleia Lcgislativa Regional, as quais scrão
elaboradas nos termos c corn as devidas adaptações
no artigo anterior.

Excluem-se do disposto do número anterior as
alterações orçamentais que se traduzam cm aplicações
de saldos de gerência ou de receitas próprias, as quais
serão efectuadas mediante despacho do Presidente cla
Assembleia Legislativa Regional, sob proposta do
Conselho de Administração.

As transferências de verbas entre rubricas do orçamento
são ef'ectuadas mediante resolução do Conselho dc
Administração da Assembleia Legislativa Regional.

As alterações orçamentais produzem efeitos desdc
que autorizadas pelas entidades competentes, sendo
publicadas no Jornal OÍ' icial da Região.

Ar t ieo  51 . "
Reõeitas

Constituem receitas da Assembleia:
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por

a)
b)
c)
d)
e)

1 Os saldos positivos apurados no fim de cada ano
económico são transferidos para a gerência do ano
seguinte e distribuídos pelo Conselho de Administração
pelas rubricas cujo refbrço se mostre necessário nos
termos do n." 2 do arrigo antcrior.

Art igo 53. '
Autorização de despesas

São competentes para autorizar a realização de
despesas:
a) Sem limite, o Presidente da Assembleia

Legislativa Regional;
b) Até ao limite Íìxado para os Secretários

Regionais do Coverno da Região Autónoma,
o Conselho de Administracão da Assembleia
Legislativa Regional;

c) Até ao limite fìxado para os órgãos máximos
dos scrviços e íundos autónomos da Região
Autónomã, o Secrctário-Geral cla AssemËleia
Legislativa Regional.

São competentes para autorizar arealização de despcsas
sem concurso ou com dispensa de contrato escrito:
a) Sem lirnite, o Presidente da Assembleia

Legislativa Regional;
b) Até ao limite fixado para os Secretários

Regionais do Governo da Região Autónoma,
o Consclho de Administração da Assembleia
Legislativa Regional.
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3 - Sempre que tal se revele estritamente necessário, podc
ser autorizada pelo Conselho de Administraçãg'
rnediante propostã do Secretário-Geral, a realização de
clespesas òom a..aquisição de bens. ou- a pr€stação de
serviços com dispensa de íbrmalidades legais, sem
prejuízo de, em ìodos os casos, serem observados

frocedimentos que preservem a transparência e a
economia das contratações."

Art igo 12. '

I - É criada a secção II do capítulo VIII, com a epígraf'e
"Execução orçamcntal".

2 - Ao Dccreto Legislativo Regional n.o 24189|M, de l
de Setembro. é aditado um novo artigtl que será o
53.o-A, com o texto e epígraf-e seguintes:

"Secção II
Execução orçamental

Artigo 53."-A
Execução

A execução do orçamento da Assembleia Legislativa
Regional é f-eita através dos serviços, nos termos previstos
neste diploma."

Art igo 13."

Os artigos 54.o. 55.", 56.o e 57." clo Dccreto Legislativo
Regional n3 24/891M, de I de Setembro' passam a ter a
seguinte redacção:

"Artigo 54."
Requisição de fundos

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa Regional
pode requisitar mensalmente, ao departamento competente
clo Goveino Regional, as importâncias que forem necessárias
por conta da totação global que lhe é consignada no
Orçamcnto da Região.

Artigo 55."
Regime duodecimal

Compete ao Presidente da Assembleia Legis lat iva
Regionai, mediante proposta do Conselho de Administraç4o'
auõrizar a dispensa do regime duodecimal de qualquer das
dotações orçamentais da Assembleia,  bem como a
anteiipação, total ou parcial, dos respectivos duodécimos.

Artigo 56."
Fundo de maneio

O Conselho de Administração pode autor izar a
constituição de lundos de maneio, a cargo dos responsáveis
pclos scrviços ou actividades, destina_dos ao pagamento
dirccto dc pequenas despesas, devendo fixar as regras a que
obcdccc o seu controlo.

Artigo 57."
Conta

I - O rclatório e a conta são organizados pelos serviços
compctentcs, sob a directa coordenação do Secretário-
Geral da Asscmbleia Legislativa Regional, que os
submeterá até ao dia 3l de Março do ano seguinte
àquele a que disserem respcito ao Conselho dc
Administração.

2 - O Conselho de Adrninistração após aprovar A conta,
submetc-a ao Presidcntc da Asscmbleia Lcgislativa
Regional para aprovação do Plenário e remete-a para
parécer aò tribunal cie Contas, Sccção .Rcgional da
Madeira, nos termos da legislação cm vigor.

3 - A conta é, publicada no Diário da Assembleia
Legislativa Rcgional, no Diário da República c no
Jornal Ofìcial da Região."

Art igo 14."

Os artigos 58.o e 59.'do Dccreto Lcgislativo Regional n."
24189/M,-de 7 de Sctembro, passanl a tcr a scguinte
redacção:

"Artigo 58."
Transição de Pessoal do quadro

I - Na data da entrada em vigor do presente diploma. o
pessoal pertencente ao q.uadro de pcssoal da
Assembleia Legislativa Regional cujas carrciras são
objecto de.alteiação transita, independentcmente de
quaisquer Íormaúdades, para os lugares do quadro
constante no. anexo I do presente diplonta, dc acordo
com as scgulntes rcgras:
a) O "pessoal téõnico supcrior e o pcssoal tócnico

superior de bibliotcca c docutnentação para
idênticas cal.egorias e cscalão cla cancira do
pessoal técnico superior parlamentar;. -.

b) A técnica superior principal dc biblioteca e. 
documentação que, presentenlcnte, clcsem-
penha as Íurições ãe chèt-c de divisão da Divisão
de Docurnentação c Infbrmação BibliográÍìca
para a categoriade assessor principal da czu-r'cira
técnica superior parlamentar, nos temros do
arrtieo 3L."'dalei n.' 49/99, de 22 de Junho;

c) A Ieclactora principal que, -prescntemcntc,' 
desempenha as Íunções de chefe <lc divisão
da Divisão de Apoio Parlamentar para a
categoria de redactora especialista principal,
nos fermos do artigo 32." da Lci n'" 49199, de
22 de Junho;

d) Os técnicos prolissionais das áreas dc apoio
parlamcntar, de biblioteca e documenta-ção.e
ãe arquivo para as categorias e escalão da
carreiia de adjunto parlamentar, conÍorme
anexo. V do piesente diplorna, do qual Íaz
parte lntegrante;

e) O técnico-prof issional espccialista-da área dc
apoio parlàmentar, inserido no 2.o cscalão e
com cinco anos de serviço prestado na
respectiva categoria à data da publicação do
preìente diploma, paraa categoria de adun-to
par lamentár especial ista pr incipal ,  1."
escalão;

Í) Os tócnicos proÍìssionais de 2.u classe da árca
de apoio.parlarnentar inseridos no 2.o escalão
e com clnco anos de serviço na respcctiva
categoria à data da publicação do prescnte
diplóma para a categoria de adjunto
parlamentar de Lu classe, 1." escalão:

s) *":s:'i,."ï' S:."ì'jj"ï"0ï1,,:'fl"'â:
operadorcs de sistemta parlamentar;

h) O monitor cla carreira dc operador dc rcgisto. 
de dados para a categoria de opcrador dc
sistema dc l .u c lassc,  1 '"  cscalão, scndo
extinta a carreira dc opcrador dc registo de
clados. A contagem clo terÌlpo de scrviço no
escalão in ic ia-se,  para toclos os elei t .os,



designadantente para progrcssão, corrì o
momento da transição;

i) Cls cheÍ'cs dc repartição para a categoria de
chefès de departamento. de acordo conì as
clisposições previstas no artigo 21." do Decrcto
Legislativo Rcgional n." 23/99/M, de 26 de
Agosto. tendo cm atenção o seguinte:
l) Para índice igual ou, se não houver

coincidência. índice imediatamente
supcrior àquele em que actualmente se
encontram posicionados ;

2) Quanclo . da. transição resultar um
rmpulso igual ou inÍèrior a l0 pontos,
o .ternpo de serviço no escalão de
origem conta para cl'citos de
progrcssões lul.uras;

3) A transição produz eÍèitos a partir da
data cla integração na nova categoria;

4) Não obstante o disposto ncsta alínea,
os actuais chelès de repartição podem,
ainda. optar pela integração na cancira
de tócnico superior nos termos do
disposto no artigo 18." do Decreto-Lei
n." 404-N98, de 18 de Dezembro, na
redacção que lhe f'oi conlèrida pcla Lci
n." 44199, de I I de Junho;

j) Os assistentes administrativos para as catcgorias
c escalão da can'eira de administrativo parla-
mentar, confbrme anexo V do presente diploma;

k) A assistcnte administrat iva pr incipal ,
habi l i tada com os cursos de tormação
adequados ao ingresso na carreira de
operadores de sistemas, previsto na Portaria
n.o 244/91, de I I de Abril, e que vem
desempenhando 1'unções no Gabinete de
Inl'ormática correspondentes às de operador,
para a categoria de operador de sistema de 2.u
classe. 1." escalão. A contagem do tempo de
serviço no cscalão inicia-se, para lodos os
eÍèitos, designadamente para progressão,
corn o momento de transição;

l) Os motoristas de l igeiros, os telelonistas e os
auxi l iares de rnanutenção para idênt icas
catcgorias c cscalão da carreira de auxil iar
parlamentar;

m) Os auxil iares adrninistrativos para idêntico
escalão da categoria de auxil iar parlamentar;

n) O guarda-nocturno para a categor ia de
auxil iar parlamentat, 4." escalão;

o) O encarregado de bar para idêntica categoria
da carreira de operário parlamentar, sendo-
lhe atribuído o índice 255, nos termos do n."
2 do art igo 16."  da Lei  n."  44199, dc l l  de
Junho;

p) A auxil iar de serviços de bar para a categoria
de auxil iar de bar, 3." escalão, da carreira de
operário parlamentar;

q) O jardineiro principal para idôntica catcgoria
e escalão da carreira de operário parlamcntar.

Ao pessoal reÍèrido nas alíneas a), d), g), j), l), m), p)
e q) do número anterior é relevado, para eÍ'eitos de
progressão, o tcmpo já prestado no escalão que
detêrn e, para efbitos de plomoção, o tempo prest"ado

na categoria com a anterior classiÍ'icação desde que,
por motivo da transição, não resultc ulrì impulso
salarial igual ou superior a l0 ponLos.

Artigo 59."
Integração de pessoal

I - O pessoal que à data de cntrada cm vigor do prcsenLe
diplorna se cncontre a prcstar scrviço na Assembleia
Legis lat iva.  Regional  cm rcgimc dc rcquis ição,
comrssão dc serviço ou destacamcnl.o podc ser
integrado no.quadro ancxo a cstc cliploma, dc acordo
com as segurntes rcgras:
a) Para categoria idôntica iì quc o l-uncionário já

possul;
b) Para categoria dc ouLra carcira concspondcnLc

às Íunções que clèctivarncntc dcscrnpcnharn,
rcmuncrados pclo mcsrrìo índicc ou por índicc
imcdiatarncntc supcrior, quando não sc vcrilìcar
coincidência de rcnìuncração c scm prcjuízo
das habilitações legalmcntc cxigidas.

2 - A integração prevista no númcro antcrior ó I 'cita por
l is ta nominat iva aprovada pclo Prcsidentc da
Assembleia Legis lat iva Regional  c cnt idadc
competente respectiva, com dispensa de quaisqucr
Íbrmalidades legais, sendo publicada no Jornal
Ol' icial da Rcgião Autónoma da Madeira.

3 - Os Íuncionários que actualmente se encontraffì rla
situação de l icença de longa duração são abrangidos
por este diploma, .para eÍ'citos de intcgração nas
carrelras e categorias, quando, nos termos da lei
gcral, regressarcm ao serviço da Asscmbleia."

Art igo 15. '
Organogranra c nìapas Arìexos

I - O organograma anexo ao Decreto Lcgislativo Regional
n." 24189/M, de 7 de Setembro, c previsto no scu artigo
1.o, fl.o 2, é substituíclo pclo orgarìograma anexo ao
presenLe diploma.

2 - São aprovados os mapas corÌstantes dos anexos I, IV
e V do presente diploma, que delc Í 'azem partc
lntegrante.

Artigo 16."
Entrada cm vigor

O presente decreto legislativo regional cntra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Lcgislativa
Regional em 29 de Março de 2000.

O PnESToENTE DA AssENasLerR LEcrslATrvA RecroNnl.
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

Assinado ent 26 de Abril de 2000.

Publ iquc-sc.

O MrNrsrno DA REpúBLrcA pARA A RecrÃo AuroNovR on
MRoerRR, Antero Alves Monteiro Diniz.



Anexo I
Anexo a que se refere o artigo 15.o, n." 2

Gruln de pesmal Carrcira Categoria
Número

rle
lugares

Escalôcs

I 1 J 4 { ó 7 8

Pessoal do Gabinete da Pre-
sidência.

Chefe de gabinete
Assessor
Adjunto
Secretária
Motorista dc ligei-

ros.

1
I
2,
2
I

(a)
(a)

(a)
(a)

Pessoal do Gabinete das Vicc-
-Presidências.

Adjunto ou sccretá-
na.

Motorista de ligei-
ros.

3

3

(a)

Pessoal do Gabinete do Secre-
tário-Geral.

Adjunto do Secre-
tário-Geral.

Secrctária

I

I

(ôXc)

(o )

Pessoal dirigcnte I
I
I

(a)
(c)

(a)

Pessoal técnico superior Técnico supcr ior
parlamentar.

Assessor principal
Asscssor

(d) 4 710
610

770
660

830
690

900
730

Técn ico  super io r
principal.

Técnico superior tlc
1." classe.

Técnico superior de
2." classc.

Estagiário

5

510

460

400

310

560

475

415

590

500

435

650

545

455

Pessoal de informática Tecnico superior de
informática par-
lamentar.

Assessor de infor-
mática principal.

Assessor de inÍor-
mática.

t

780

690

820

730

860

770

900

820

Técnico superior dc
informática prin-
cipal.

Técnico superior de
i n f o r m á t i c a  d e
1.u classc.

Técnico superior de
in fo rmát i ca  de
2.a classe.

Estagiário

,,

630

540

450

370

660

570

490

700

600

524

730

640

540

Programador parla-
mentar.

Programador
cialista.

Programador
cipal.

Programador
Estagiário . .

espe-

pnn-
I

590

490

410
300

630

520

440

650

540

470

700

570

520 545

O p e r a d o r  p a r l a -
m e n t a r  d e  s i s -
tema.

Operador de sistc-
ma-chefe.

I 460 490 510 545

Operador  de s is-
tema principal.

Operador de sistema
de 1." classe.

Operador de sistema
de 2." classe.

Estagiário

4

38s

325

290

260

395

345

305

415

365

320

435

390

340

470

420

374



CruSxr de pc_ssoal Carreira (}tcgoria
Númcro

dc
lugares

Escaklcs

4 5 ó 7 8

Pessoal técnico Técnico parlamen-
tar.

Técnico especialista
princípal.

Técnico especialista
Tecnicoprirripal ...
Tecnim de 1." classe.
Tecnim de 2." classe.
Estagiário

4

510

4ó0
400
340
285
zts

560

475
420
355
295

590

500
MO
375
305

650

545
475
415
330

Redactor . I {edactor  especia-
lista principal.

Rcdactor  especia-
l is ta.

(d)
(e't 2 510

460
560
475

590
500

650
545

Pessoal técnico-profissional . . . Chefia C o o r d c n a d o r c s
parlaÍnentares.

3 550 560 580 600

Adjunto parlamen-
tar.

Adjunto parlamen-
ta r  cspec ia l i s ta
princípal.

Adjunto parlamen-
tar especialista.

8 305

270

315

280

330

294

345

305

360

325

Adjunto parlamen-
tar principal.

Adjunto parlamcn-
tar de 1.4 classe.

Adjunto parlamen-
tar de 2." classe.

l4

235

215

190

245

220

200

255

230

2t0

265

245

225

290

260

240

Pessoal administrativo Chetia Chefe de departa-
mento.

Chefe de secção . . .

a 2
2

510

330

560

350

590

370

ó50

400 430 460

Administrativo par-
lamentar.

Administrativo par-
l a m e n t a r  e s p e -
cia l is ta.

5 264 270 285 305 325

Administrativo par-
lamentar princi-
pal .

Administrativo par-
lamentar.

Tesoureiro

I

I

2t5

190

250

225

200

260

235

2t0

280

245

220

300

260

230

320

280

240

350

Pessoa l  a r rx i l ia r  e  ô Í ìe rar rc t Chefia Chefe . de serviços
gerars.

G ) 1 270

Pessoal  auxi l iar Auxi l iar  par lamen-
tar .

Motorista de ligei-
ros.

Telefonista
E n c a r r e g a d o  d e

pessoal  auxi l iar
parlamentar.

Auxi l iar  par lamen-
tar .

Auxiliar de manu-
tenção.

(l') 5

z
I

l4

)

130

724
205

r20

115

140

130
210

130

r25

150

140
2t5

140

135

165

i55
220

155

145

180

170

170

160

195

t:t

185

L"t5

2r0

2A0

200

190

225

ry
220

205

Pcssoal  operár io Operário parlamen-
lar.

E n c a r r e g a d o  d c
bar.

A u x i l i a r  d e  b a r
principal.

Auxiliar de bar.
Ja rd inc i ro  p r inc i -

pal .
Jardineiro

I

I

I

(r)255

195

130
195

130

205

140
205

140

215

150
2t5

r50

230

160
na
160

245

t75
245

t75

190

190

205

205

225

225

(a)  Vcncimcnlo de acordo com a le i  gera l .
(D) Lugar a cxtinguir quando vagar.
(c)  Vcncimcnto ceuioarado a d i rcc lor  dc scnicos.
(/) Um tugar criado ào abrigo clo n." ó rJo artigô 32.' rJa [ri n." 49i99, dc 22 dc Junho, a cxtinguir quando vagar.
(e)  LuSaÍ  a cx l rngul r  quando vagar .

í) Fgarcs a cxtinguir nos termos prcvisrr.rs no artigo 21." rlo Dccrcio hgislativo Regionâl n." 23199M,<Je 26 rle Agosto.
(8)  Vcncimcnto dc acordo com o ar t igo 7."  dcstc  d ip lonra.
(À)  Dois lugarcs a cxt ingurr  quando vagarem.
(i) Vencimento dc acordo crrm o n.o 2 rJo artigo 16." da Lci n." 44i99, de I I dc Junho.



Anexo IV
Anexo a quc se referc o artigo 15.n, n.o 2

Técnico superior parla-
mcntaÍ.

Exerce funções de investigação,
estudo, concepção c adaPtação
de métodos e processos cientí-
fico-tócnicos de âmbito geral e
especializado, executadas com
autonomia e responsabilidade,
tendo em vista informar a deci'
são superior, rcquerendo uma
especialização e formaçáo básica
ao nível de licenciatura. Desem-
penha funçoes de natureza exe'
õutiva para as quais é exigido ele-
vado grau de qualif icação c um
domínio total da área dc espe-
c ia l i zação ,  enquadrado  pe la
detecção dc uma visão global <.le
administraçáo que permita a
interligação dos vários quadran-
tes dc actividade do Parlamento,
no scntido da preparação da
tomada de decisão. No exercício
das suas funções coordena o Pes-
soal afecto ao apoio técnico e
colabora na avaliação de resul-
tados.

Conteúdos funcionais

Á,reas de especía-
lidade:

I - Arquivo

2-Bibl ioteca e do-
cumentação.

3 - E c o n o m i a . . . . .

4-Gestãoeadmin is-
tração pública.

6 - lÌelaçóes públicas

7 - Relaçoes interna-
clonats,

Estabelece e aplica critérios de gestão de qocumentos;
avalia e organiza a documentação parlamentar ou
outra relevante para â instituição, com interesse admi-
nistrativo, probatório e cultural, tais como documentos
textuais, càrtográÍicos, áudio-visuais electrónicos, de
acordo com crilérios de organização que define a partir
da análise da instituição produtora da documentação;
orienta a elaboração de instrumentos de derrição da
documentação, taìs como guias, inventários, catálogos
e índices; apoia o utilizador, orientando-o na pesquisa
dc registos e documentos apropriados; promovc acçóes
de difusão, a fim de tornaÍ acessível as fontes; garante
a conservação e o restauro de documentos.

C.oncebe e planeia sewiços c sistemas dc informação;
seleccionã. classifica e indexa documentos sob a forma
textual, sonora, visual, electrónica ou outra, paÍa o
que necessita de desenvolver e adaptar sisternas de
tiatamento automático ou manual, de acordo com
as neccssidadcs específicas dos utilizadores; define
procedimentos de iecupcração e exloração dc infor--mação 

bibliográfica, noticiosa, legislativa c parlamen-
tar; apoia e orienta o util izador dos serviços; promove
acções de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes
de informaçáo primária, secundária e terciária.

Presta assessoiia iécnica de elevado grau de qualificação
e responsabilidade em áreas especializadas c multi-
disciólinares eÍn que se requeiram conhccimcntos dc
econbmia e ou fïnanças fúblicas. Elabora estudos,
desenvolve projectos e emite pareceres e informaçõcs,
tendo cm vista preparar a tomada de decisão sobre
medidas de polítìca ao nível macro e microeconómico
e sobre a administração em geral.

Presta assessoria técnica de elevaclo grau de qualif icação
e responsabilidade em áreas especializadas c multi-
discifl inares em que sejam exigidos conhecirncntos
de gèstão, designadamcnte financeira e orçamcntal,
patr-imonial, gestão das organizações e gestão de
iecursos humânos. Elabora informações, tendo em
vista preparar a tomada de decisão sobre rnedidas
de política gestionária em geral.

Presta assessoria técnica dc clcvado grau de responsa-
bilidade e qualificaçáo nas diferentes áreas de actividade
da Assembleia kgislativa Regional, elabora pareceÍes
e informações, reãlizando estudos que exijam conhe-
cimentos jurídicos. Prcsta apoio à administração e aos
senliços em questão que careçam de tratamento jurÊ
dico,lendo eú vista prèparar a tomada de decisáo sobre
medidas rle política'e lestão administrativa; intcrvém,
quando superiormente determinado, cm sindicâncias,
iàquéritos'ou averiguações que exijam a parricipação
de-técnicos corn formaçáo jurídica; recolhe informaçâo
iurídica c mantém actualizados ficheiros de legislação,
jurisprudência e doutrina sobre matérias específicas da
âctivldade da Assembleia l.egislativa Regional. Desen-
volvc actividadcs dc concepção tendentes à formulação
e veriÍicação do conteúdo dos diplomas legais; verifica
o rigor técnico-jurídico dos textos preparatórios e finais
submctidos a votação.

Presta assessoria técnica de elevado grau de qualificação
e responsabilidade às instâncias hierárquicas c9!pe-
tentes na área espccializada das relações públicas,
designadamente na promoçáo da boa imagem da
Assembleia Legislativa Regional, no apoio à comu-
nicação social na sua actividade de informação par-
lamentar, no planeamento e execução de. solenidades,
comemorações, visitas e nos processos de divulgação
junto do público do modo de funcionamento da
Assembleia Lrgislativa Regional.

Presta assessoria técnica de elevado grau de qualificação
e responsabilidade nas áreas de relaçóes parlamentarcs
internacionais e de polÍtica exlerna, tanto no tocante
às relaçóes bilaterais como multi laterais, especialmente
quanto às organizações parlamentares internacionais;
presta ainda assessoria técnica às instâncias hierárqui-
õas competenles na definição de medidas de Jnlítica
de gestão e das estratégias adequadas à sua execução,
tendo em vista preparar a tomada de decisáo.



Exerce funções de investigação,
estudo, concepção e adaptação
de métodos e processos cientí-
fico-técnicos dc âmbito geral e
especializado, executadas com
autonomia e responsabilidade,
tendo em vista informar a deci-
são supcrior, Íequerendo uma
especialização c formação básica
ao nível de licenciatura. Desem-
penha funções de naturcza exe-
cutiva para as quais é exìgido ele-
vado grau de qualificação c um
domínio total da área de espe-
cia l ização, enquadrado pèla
detecção de uma visão global de
administração que permita a
interligaçáo dos vários quadran-
tes de actividade do Parlamento,
no sentido da preparação da
tomada de decisão. No excrcício
das suas funções coordena o pes-
soal afecto ao apoio técnico e
colabora na avaliação de resul-
tados.

Informática

Carrcira

Técnico super ior  de
in fo r rná t i ca  pa r la -
m€ntar.

Tccnico parlamentar . . .

P r o g r a m a d o r  p a r l a -
mentar.

Conteúdos íuncionais

Colabora no estudo, definição, concepção e implemen-
tação dos sistemas de informação, assegurando a sua
pcrmanente adequação aos objectivos da Assembleia
lrgislativa Regional. Garante a sua integração, nor-
malização e coerência, definindo uma arquitectura de
informação que contemple as nccessidadès funcionais
de cada ârea de actividade. Assessora a direcção do
sgnvjeo e integra ou coordena as equipas dos projectos
de desenvolvimento de sisrcmas dé iriformação é apli-
cações. Especifica as aplicações informáticas que inte-
grarão os sistemas de informação e realiza as tarefas
necessárias à sua implementação, manutenção e
actualização. Procede ao levantamento e mãntém
actualizado o inventário dos meios necessários aos
vários sistemas de inforrnação. Assegura a integração
das aplicações desenvolvidas e ou em deseávoivi-
mento. Colabora na instalação e gestão das aplicações,
participando na realizaçáo dos testes de aceitaçáo e
na formaçáo dos utilizadores. Produz e actualíza a
documentação das aplicações dcsenvolvidas. Estabe-
lece e aplica critérios de segurança e de privacidade
dos dados e dos processos das aplicaçõcs; estuda e
define as regrâs de segurança dós equipamentos e
das aplicações e os procedimentos de récuperaçáo em
casos de falha. Colabora na definição das infra-es-
trutuÍas tecnológicas mais adequadas à satisfação das
necessidades da Assembleia da República e plancia
e participa na sua instalação; instala e colabora na
instalação de diferentes peças do suporte lógico de
base, englobando os sistemas operativos e utíl itários
associados, os produtos para gestão da rede de comu-
nicaçóes, os sistemas de gestão de base de dados e
todos os programas-produto de uso geral, garantindo
a su-a actualizaçâo e manutenção, em colaboração com
os fornecedores, bem como apoia os utilizad-ores na
sua utilização. Exerce as funçóes dc administrador
de bases de dados e de sistemas e de administração
de dados. Participa na concepção, implementação,
manutcnção e actualização da rede de comunicaçóes
e na gestão dos respectivos suportes lógicos e equi-
pamentos. Elabora progÍamas util itários e procedi-
mentos de uso geral necessários a uma fácil e correcta
util ização do sistema, de acordo com as necessidades
específicas de cada serviço. Elabora normas e docu-
mentaçáo técnica nos seus domínios de actuação.
Gere os recursos dos sistemas, colaborando na icien-
tiíícação, análise e resolução dos incidentes de expto-
ração. Realiza os estudos necessários à fundamen-
tação de decisões conducentes ao desenvotvimento
ou à a.quisição de suporte lógicos e de equipamentos,
organizando, desenvolvendo e supervii ionando os
seus processos de aquisição e sua instalação. Acom-
panha a evolução da tecnologia associada aos sistemas
de informação e sua eventual adequação ao cumpri-
Tenlo dos objectivos da Assembleia l*gislaiiva
Regional, estudando o seu impacte na orgínização
do trabalho, preconizando meiodologias adequaãas
para_ introdução de inovaçóes na organização e no
funcionarnento dos serviços.

Estuda e aplica. métodos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabilidade, nas áreas dos serviços
da Asscmbleia l,cgislativa Regional cujo dese.nvolvimento reguer uma especia'iizaçao e conhecimentos p-ússlonâis
adq.uiriclos através dc um cursô. supe-riór; colabora com os técnicos superiôres parlàmentares e coordená os adjuntoi
parlamentares sempre que tal lhc seja superiormente determinado.

Colabora com os técnicos supcriores na realização das aplicações; segmenta cada unidade de tratamento em rnódulos
lógicos,; estabelece a estrutura detalhada dõs prograh.as;-codificã o programa; codifica o ptogturã ãu n,,OAulo,
na.linguagem escolhida; verifica a cxistência ãe fícheiros necessárioi e"a sua-conformidabe õom o caderno de
análise; prepara trabalhos de assemblagem, compilação e ensaio; documenta o progãru segundo nórmãs-adóptadas;
parametriza os programas rlc aplicação.

Redactor Elabora o Diório tla Ássemblcit Legislativa Regional verifica a exactidão dos textos a publicar no Diórío da AssembleiaI-egís.lativa Regbnal::I. 
?t,?tiginais do piojegto e propostas de.lei, resoluçõcs, áJiteraçoes e moçóes, proposra

<Je eliminaçáo, dc substituição, de emendas ciditamentoï a eles relativos.



Clrrcira

Operador parlamentar
de sistema.

Adjunto parlamentar . . .

C o o r d e n a d o r  p a r l a -
mentar.

1 - Interactua com os sistemas, fornecendo as instruçóes e comandos adequados ao seu regular funcinamento;
garante o desencadeamento dos procedimentos que definem e configurarn os sistcmas, nomeadamente de instalação,
configuraçáo c optimização dos suportes lógicos, e instala e configura os dispositivos de hardware,' controla o
comportamento e a carga dos sistemas; acciona e manipula o equipamento periférico integrante de cada configuração;
colabora na parametrização dos sistemas, a fim de assegurar o seu adequado funcionamento; desencadeia e controla
os procedimentos regulares de salvaguarda da informação (cópia de segurança), promovendo a sua recupcração
cm cÍìso de destruição, mau funcionamento ou avaria do sistema; gere adequadamente o arquivo de suportes;
zela pela segurança dos equipamentos dados à sua guarda e da informação neles armazenada; diagnostica as
anomalias dó funcionamenio do sistema e promove o seu relançamento com a brevidade possível; mantém os
registos diários das operações sobre os sistemas e eventuais anomalias verificadas; assegura as ligações de carácter
técnico rclativas à manutenção dos equipamentos com as firmas responsáveis; intcractua, responde e apoia os
utilizadores na operação dos produtos (ioftware e hardware), informando sobre questões que exijam acçóes imediatas;
documenta e participa na elaboração de informação técnica no seu domínio de intewenção e na documcntação
de suporte ao utilizador no âmbito da operação; acompanha a evoluçáo dos suportes lógicos adoptados e assegura
a sua implementaçáo e actualização.

2 - As taiefas inerentes ao conteúdo funcional da carrcira de operador de sistcma scrão atribuídas a cada uma
das categorias de acordo com o respectivo grau de complexidade.

3 - O opérador de sistema-chcfe súpenisiona as actividades do sector e assegura a ligação entre turnos; apoia
tecnicamente os operadores de sistema e avalia o trabalho produzido; colabora no planeamento dos trabalhos
do sector; colabora na parametrização dos sistemas, tendo em vista a optimização dos procedimentos; mantém
actualizados os manuais de operação; controla a util ização e o rendimcnto dos equipamentos.

Executa tarefas executivas de aplicação técnica, com base no cstabelecimento
ou adaptação de métodos e processos enquadrados em directivas previamente
definidas, nas quais desenvolve os conhecimcntos teóricos e práticos obtidos
através da sua formação técnico-profissional; exerce igualrnente tarefas admi-
nistrativas de apoio à actividade do Parlamento em gcral e à gcstáo dos scrviços.

Executa. uti l izando sistemas manuais ou automatizados, tarefas relacionadas com
a gestão de documentos, o controlo das incorporações, o registo, a cotação,
o averbamento de registos, a descrição de documentos, o acondicionamento
dc documentos, o empréstimo, a pesquisa documental, a emissão de ccrtidóes
e a produção de instrumentos de difusão, aplicando normas de funcionamento
de arquivo, de acordo com métodos e procedimentos estabelecidos.

Executa'tarefas no âmbito da leitura e reproduçáo de imagens, operando com
os equipamentos adequados e assegurando a manutenção da rotina dos mes-
mos; assegura todo o serviço de gravação e transcrição dos debates parla-
mentares; procede à transcrição de noticiários e outros programas informativos
áudio-visuais; regista conferências de imprensa e rcportagens parlamentares.

Executa tarefas relacionadas, genericamente, com a aquisição, o rcgisto, a cata-
logação, a cotação e o aÍmazenamento de espécies documentais, incluindo
a documcntação lcgislativa e parlamentar, uti l izando sisternas manuais ou auto-
matizados; incumbe-lhe ainda a gestão de catálogos manuais ou automatizados,
os scrviços de atendimento, de empréstimo e de pesquisa bibliográfica, assim
como a preparação de instrumcntos de difusão, aplicando normas de fun-
cionamento de bibliotecas e serviços dc documcntação, de acordo com métodos
e procedimentos estabelecidos.

Contcúdc funcionais

Coordena o pessoal integrado no gabinete que está sob a
os trabalhos dos seus subordinados, elabora informações
afecto.

sua coordenação, pelo que atribui, orienta e controla
sobre assunto de competência do gabinete que lhe está

C h e f e  d e  d e p a r t a -
mento.

Chefia o pessoal integrado no serviço, pelo que distribui, orienta c controla o trabalho dos seus subordinados,
elabora informações sobre assuntos da competência do departamento a seu cargo.

Tesoureiro

AcJmin is t ra t i vo  pa r la -
men ta r .

C h e Í e  d e  s e r v i ç o s
gcrais.

Coordena os trabalhos de tesouraria, lendo a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados, cxccutando
todo o montante de liquidação de despesas, de vencimentos e outros valores para o que procede a levantamentos,
conferências, registos e pagamentos em cheque ou monetário.

Executa tarefas de apoio a toda a actividade parlamentar, assegura o expediente, a organização e o arquivo dos
processos, os registos de natureza administrativa e outra documentação dos serviços e o apoio às reunióes; executa
tarcfas auxiliares de documentação, designadamente de organização, consulta de ficheiros, requisições e catalogação;
cxccuta funçóes de dactilografia ou de tratamento de texto.

Coordena as funçoes cxercidas pclos funcionários que integram a carreira de pessoal auxil iar e operário parlamentar
c assegura a operacionalidade das instalaçóes, zelando pela sua manutenção e conservação, incluindo-se as zonas
verdes e arruamentos de acesso ao Parlamento, parque de estacionamento e o parque automóvel da Assembleia,
regista e informa todas as situaçóes anómalas detectadas nas instalaçócs e procede ao controlo e acompanhamento
das actividades desenvolvidas pelos serviços de limpeza e de segurança contratados pela Assembleia.

Conduz viaturas para transporte de membros dos gabinetes, deputados e funcionários e ou mercadorias, tendo
em atenção a segurança dos util izadores e mercadorias; cuida da manutenção das viaturas que lhe forem distribuídas;
recebe e entrega expediente e encomcnclas oficiais; executa trabalhos administrativos elernentarcs indispensáveis
ao funcionamento dos serviços.

Motorista de ligeiros . .



Telefonista

Encarregado de pessoal
auxiliar.

Auxiliar cle bar

Jardineiro

C-ontcúdc funcionais

Reccbe e encaminha chamadas telefónicas e transmite mensagens.

Controla e coordena as funçÕes exercidas pelos profissionais que integram as categorias de auxiliar parlamentar
e auxiliar de manutenção, distribuindo tarefas e zelando pelo cumprimento das normas de serviço, nomeadamente
no que respeita à assiduidade, pontualidade e uso de fardamentos de gala e comuns, em estreita colaboraçáo
com o definido pelo seu superior hierárquico.

Auxiliar parlamentar . . . Presta serviços auxiliares a qualquer dos espaços da Assembleia I-egislativa Regional, assegurando o apoio e o
contacto entre gabinetes, sala de sessões e serviços da Assembleia l-egislativa Regional. Executa tarefas de apoio
administrativo, designadamente a recepção e entrega de espediente e cncomendas, exerce funçóes de vigilância
às instalações no que respeita às portas de acesso e ao interior do edifício, encaminhando o público nos locais
pretendidos, anuncia mensagens; efectua trabalhos indeferenciados, como sejam o transporte de objectos e de
equipamento, zela pela consewação e limpeza de gabinetcs que lhe estejam distribuídos.

de manutcn- LÍmpa e arruma as instalaçoes.

Encarregado de bar . . . Assegura o funcionamcnto do bar c coordena as tarefas atribuídas ao pessoal auxiliar de bar.

Prepara e serve sandes, bebidas e cafés, recebe as importâncias ou
e consewação dos cquipamcntos, utcnsílios e instalações.

recibos correspondentes e zela pcla limpeza

Cultiva c Írsscgura a manutenção de flores, árvores, arbustos e outras plantas; semcia e apara rclvas; procede à
limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros.

Anexo V
Mapa a que se refere o artigo 15.o, n.o 2

Carrcira antcrior Câtegoria anierioÍ
Escalâo
anterior

Nova carreira Ncwa catcgoria Escâlão

Técnico profissional de apoio
parlamentar.

Técnico profissional especia-
lista principal.

Técnico profissional principal
T é c n i c o  p r o f i s s i o n a l  d e

1." classe.
T é c n i c o  p r o f i s s i o n a l  d e

2.4 classc.

1

I
I

2

Adjunto parlamentar

Adjunto parlamentar
Adjunto parlamentar

Adjunto parlamentar

Adjunto parlamentar especia-
lista principal.

Adjunto parlamentar principal
A d j u n t o  p a r l a m e n t a r  d e

1.a classe.
A d j u n t o  p a r l a m e n t a r  d e

2.4 classe.
2

1

I
I

Técnico profissional de biblio-
teca e documentação.

Técnico profissional de arquivo

Técnico profissional principal

Tecnico profissional especia-
lista principal.

I

I

Adjunto parlamentar

Adjunto parlamentar

Adjunto parlamentar principal

Adjunto parlamentar especia-
lista principal.

I

I

Ass is ten te  admin is t ra t i vo  . . . .  . A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o
espccialista.

A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o
especialista.

A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o
principal.

A s s i s t s n t c  a d m i n i s t r a t i v o
principal.

A s s i s t e n l e  a d m i n i s t r a t i v o
principal.

Assistente administrat ivo. .  . .

)

I

3

2

I

1

Administrativo parlamentar

Administrativo parlamentar

Administrativo parlamentar

Administrativo parlamentar

Administrativo parlamentar

Administrativo parlamentar

Adrnin ist rat ivo par lamentar
especialista.

Administrat ivo par lamentar
especialista.

Administrat ivo par lamentar
principal.

Admin is t ra t i vo  pa r lamen ta r
principal.

Administrat ivo par lamentar
principal.

Administrativo parlamentar . . .

2

I

3

2

I

I
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Decreto Regulamentar Regional n." 27/20001l{

de 20 dc Abril

Execução do Orçamento da Região Autónoma
da Madeira para 2000

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira fbi
aprovado pela Assembleia Legislativa Regional através do
Dccreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro. O presente diploma destina-se a dar execução ao
Orçamento na parte respeitante às dcspesas.

Nestes termos:
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, ao

abrigo do disposto na alínea d) do n." I do artigo 22J." da
Constituição e na alínea d) do artigo 69.'da Lei n.o 130199,
de 2l de Agosto. o seguinte:

Art igo l . '
Execução do Orçamento

A cxecução do Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2000 proccssa-sc de acordo com o clisposto nos
artigos seguintes.

Artigo 2.'
Controlo das despesas

Compete à Secretaria Regional do Plano e Coordenação,
no âmbito da sua acção de l iquidação das despesas
orçamentais e autorização do seu pagamento, proceder a
anál ise quant i tat iva c qual i tat iva das despesas, v isando o
conLrolo e legalidade das mesmas.

Art iso 3."
Utilização das doíações orçamentais

I - Na execução dos seus orçamentos para 2000, todos
os serviços da administração públ ica regional
deverão observar normas de risorosa economra na
administração das dotações oriamentais atribuídas
às suas despesas.

2 - O cumprimento do disposto no número anterior será
objecto de fiscalização nos termos da legislação em
vrgor.

3 - Os dirigentes dos serviços lìcarão responsáveis pela
assunção de encargos com inliacção das normas
lcgais aplicáveìs à realização das dcspesas públicas,
nos termos da legislação em vigor.

4 - Os projectos de diploma çontendo a reestruturação
de serviços só poderão prosseguir clesde que cxistarn
adequaclas contrapartidas no orçamento do rcspe-
cUvo servlco.

Artigo 4."
Regime duodecimal

I - Salvo o disposto nos números seguintes, todas as
dotações or.çamentais estão sujeitas às regras do
regime duodecimal.

2 - Não estão sujeitas ao regime duodecimal:
a) As dotações destinadas a despesas com o

pessoal. os encargos de instalaÇões, comuni-
caçõcs, locação de bens e segulos e os encalgos
da dívida públical

b) As.dotações com compensação em reccita,
rncluindô as dotaçõcs aÍècias a l 'ecursos
próprios de terceiros e a contas de ordem;

c)
d)

e )

As dotações de capital incluídas no capítulo 50;
As dotdçõcs dc ïalor anual não süpenor a
300 contos;
As importâncias dos reÍorços e inscrições de
verbas.

+̂ -

Não cstão ainda sujeitas ao regime duodecimal nem
ao disposto no n." 5 deste artigo as dotações inscritas
no orçamento do Centro Regional  de Saúde
destinadas ao reembolso das despesas suportadas no
âmbito do Sistema Regional de Saúde.

Mediante autorizacão do Secretário Resional do Plano e
da Coordenação, " que poderá delcgã-la no director
regional de Orçamento e Contabilidade, poderão ser
antecipados, total ou parcialmente, os duodócimos de
outras dotações insclitas no OrçanrcnLo.

Nos serviços com orçamentos privativos, a compe-
tência reÍcr ida no ìúmcro ânter ior  pertcnci  à
cntidadc que deu o acordo ao rcspectivo orçarncnto,
não sendo ncccssária a autorizacão do Sccrctário
Resional clo Plano e cla Coorclenàcão. salvo se íbr
exc"cdiclo o montante de 150 000 coirtoí por dotação.

Artiso 5."
Requisiçãõ dc fundos

Os servicos e fundos autónomos deverão fornccer à
Direcção Regional de Orçamento e Contabil iclacle
todos os elementos que por esta lhes Íorem
solicitados para o acompanhamento da respectiva
cxecução orçamental.

Os serviços dotados de autonomia administrativa e de
autonomia administrativa e Íìnanceira apenas podcrão
rcquisitar mcnsalmente as importâncias quc,'cmbora
dentro dos respcctivos duodócimos, lbrem cstrita-
mentc indispensáveis à real ização das despesas
comespondentes às suas nccessidades mensais.

As rcquisicões de Í 'undos enviadas à Direccão de
Servicôs cté Contabil iclade da Direccão Residnal cle
Orçarircnto c Contabilidacle para autoriï,ação de
pagamcnto serão acompanhadas de projectos de
aplicação onde, por cada rubrica, se -pormengrizem
os encargos previstos no respectivo mês e o saldo por
aplicar das importâncias anteriormente levantadas.

A liquidação.e autorrzação de pagamento das despesas
com as transfèrências para os serviços com autonomia
administrativa e autonomia adrninisl.rativa e financeira
cujas requisições estejam em conformidade com os
números anteriores deste anieo serão elèctuadas com
d i spen sa de q uai sq uer Íbrmal idacles acl ic ionai s.

O pagamento das requisições de Íundos poderá não
ser totalmenLe autorizado nela Dircccão de Servicos
de Contabil i<lacte da Dirêcção Regional de Or'ça-
mento c Contabiliclade, no òaso de"não terem sido
cumpridas as formalidades previstas nos n."' I a 5 do
artigo 6.o e I a 4 do prescnte artigo.

O disposto no número anterior aplica-se, com as
neccssárias adaptações, a outros documentos de
levantamentos de Íundos dos cofies da Resião.

s erv i ço s ltïi*.ï$utó n om os

Os serviços e Íundos autónomos devem remeter mensal-
mente à Direcção Resional de Orcamento e Conta-
bilidacle, nos lS'dias subscquentes ao'Íìnal de cada mês,
infbmração sobre os saldoi de depósitos ou de outras
aplicaçõès fìnanceiras e respectivas remunerações.

2 -
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2 - Devem tambóm os serviços e fundos autónomos
remeter trimestralmente à Direcção Regional de
Finanças e à Direcção Regional de Orçamento.e
Contabil idade. nos 15 dias subsequentes ao í ' inal de
cada tr imestre.  informação complcta sobrc as
operaÇões <-le Í ' i  nanc i amcn to. nomeadamen tc elnprÓs-
tiìnos-e amortizações ef-ectuados, bem como os
previstos até ao Í'inal do ano.

Para ef-eitos do controlo sistemático e sucessivo da
gestão orçamental, os serviço! e lundos autónomos
ãeverão remeter trimestralmente à Direcção
Resional de Orçamento e Contabil idade:
a) 

" Nos 15 dias subsequentes ao período a que
respei tam, as contas da sua execução
orçamental donde constem os compromissos
asíumidos, os processamentos eíèctuados e
os montantcs Pagos;

b) Nos .15 dias subse_quentes.ao perrodo a qye
respeitam, a previsão actualizada da cxecução
orçamental para todo o ano;

c) Nós 30 dias seguintes ao período a gu-c
respeitam. o relatório da execução o_rçamental,
elaborado pelo competente órgão 1ìscalizador
ou, na sua falta, pelo órgão de gestão.

A fim de permitir uma inÍ'ormação consolidada do
coniunto do sector públ ico administrat ivo,  os
ser i icos e I 'undos aútónomos devem enviar à
Direcção Regional de Orçamento e Contabil idade os
daclos" ref'erentes à situação da dívida e dos activos
cxpressos cm títulos da dívida pública, nos termos a
dei' inir por aquela Direcção Regional.

Os serviços e l 'undos autónomos devem remeter à
Direcção'Regional de Orçamento e Contabil idade as
contaí de gãrência até ao dia 3l de Maio do ano
seguinte àquele a que respeitam, nos termos da
legislação aplicável.

A Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade
pode solicitar, a todo o tempo, aos serviços e, Íundos
ãutónomos outros elementos de inÍormação, não
previstos neste artigo, destinad,os ao acompanhamento
da respectiva gestão orçamental.

Tendo em vista o acompanhamento da execução
material e Íìnanceira do PIDDAR, os serviços e
fundos autónomos deverão enviar a Direcção
Regional cle Planeamento toda a inÍormação material
e {'lnanceira necessári a àquele acompanhamento.

Artigo 7."
Fundos permanentes

1 - Os fundos perrnanentes a constituir em 2000 ficam
dispensados de autorização desde que, em reìação a
1999, o responsável pelo fundo ou o seu substltuto
legal sejam os mesmòs e a importância cm conta de
caãa doiação não seja superior à que-fbi autorizada
para 1999, devendo os respectivos saldos extstentes
iro fìnal do ano ser repostos até l4 de Fevereiro do
ano seguinte.

2 - Em casos especiais, devidamente justifìcados, o
Secretiírio Regional do Plano e da Coordglaçãg poderá,
por despacho conjunto com.- o secretário da tutela,
autorizar a constituição de Í-undos petmanentes por
importâncias superiorês a um duodécimo em conta dos
orçamentos dos serviços, devendo ser repostos até ao
pr-azo indicado no número anterior os saldos que
porventura se veriÍìquem no fìnal do ano económico.

Artigo 8." .
Alteração de prazos parã autorização de despesas

I - Fica proibido contrair cm c.olta do O.rçamento da
Regido Autónoma da Madeira. ou de- quaisquer
orçamentos privativos da. administração pública
relional encargos com aqulsição de Qe.ns. c serviços
que não possam scr proccssados, l lquloaoos e pagos
dentro dôs prazos esíabclcci<Jos no n'" 3 deste artigo.

2 - Exceptuarn-se da disciplina estabclecida no número
antenor as despesas ceftas e permanentes necessárias
ao normal funôionamento dos releridos organismos e
todos os reÍorços por cróditos cspcciais, bem conlo
os encargos plurianuais legalmentc assumlclos.

3 - Os prazos actualmente estabelecidos Pfra as
opcráçõcs relericlas na primcira partc clo n." I são
airtccif ados na seguinte ton Íbrmidadc:
a) 

^ 
A entrada õe {blhas e rcquisiçõcs.de íundos dos' 
coÍres da Região na Diiecção de Serviço^s de
Contabilidadc da Dirccção Regional de Orça-
lnento c Contabilidadc vcriÍìcar-sc-á, itnprcte-
rivclmente, até 3l de Dczembto, cxceptuando-
se apenas as que respeitcrn a despcsas quc, pela
sua natureza,'tcnhinì nccessariamcnte de ser
continuadas ou realizadas nesse prazo, as quais
poderão dar entrada naquela Direcção até' 7 de
Janeiro de 2001;

b) Todas as operações a cargo da Dirccçã9- ,!.
Serviços de Coniabilidadc tcrão lugar ató l7 dc
Janeiio de 2001, só podcndo el'ecLuar-se a
expedição de autorizações de pagamento.depois
dessa data quando as mesmas respettem a
docutnentos ôntrados posterionnente a 3l cle
Dezembro ou que hajam sido devolvid-os para
rectificação. nao podendo, contudo, ser
ultraoassâclo o dia 2l'daquele môs;

c) Em 3l  de Janeiro de 2001 será enccla-do,
com reÍ'erência a 3l de Dezembro de 2000, o
cofre da Região Autónoma da Madeira,
caducando todas as autorizações que até essa
data não se tenham el'ectivado.

Artigo 9."
Recursos PróPrios de terceiros

As importâncias inscritas no capítulo 20 das receitas c
consignadàs a Íãvor de terceiros serão.liquidadas e autorizadas
para pagamento pela Direcção de Scrviços-de CgllSpiliclade cla
bireôcío Residnal dc OrÇamcnto e Contabil idadc, scnì
quai sq uer Í,orfr al id ades ad i c i ónai s, de v_endo as corespondcn t es
ciespeias ser processadas pelo capítulo 75 daSecretaria Regional
do Plano e da Coordenação.

Artigo 10."
Receitas cobradas pelos serviços simples

1 - As receitas cobradas pelos serviços simples deverão ser
enregues na Tesouraiia do Governo Regional até ao dia
l0 dõmês seguinte àquele em que foram cobradas.

2 - As importâncias acima reÍ'eridas. na posse dos
Íuncioriários deverão ser reduzidas ao mínimo'
abrindo-se para esse efeito, em nome de pelo menos
duas entidádes, uma conta bancária da qual será
daclo conhecimento à Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade.

3 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as
devidas adaptaçócs. a outras situações de natureza
iclêntica, nomeádarnente no caso de constituição de
fundos perrnanentes de valor superior a 100 contos.
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Art igo I  1."
Subsídios

A atr ibuiçãc de subsídios f ica dependcnte do
cumprimento das disposições dos artigos 21." e 22! da
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20OA/M, de g cle
Fevereiro, salvo nos casos cm quc haja legislação específ ica.

Art igo 12,"
Aquisição de veículos com motor

No ano 2ffi0 a aquisição, a permuta e a locação lìnanccira,
bem como o aluguer por prazo superior a 60 dias, de veículos
conr motor destinados ao Lransporte de pcssoas e bens, incluindo
ambulâncias, pelos scrviços da administração pública regional c
pelas pessoas colectivas de utilidade pública administrativa
Iìcam dependentes de prévia autorização do Secr-etário Rcgional
do Plano c da Coordenacão.

Art igo 13."
Aquisição e aluguer de equipamento infbrmático

I - A compra ou aluguer de equipamento inÍormático
depende de prévia autor ização do Secretár io
Rcgional do Plano e da Coordenação, desde que os
respcct ivos montantes excedam 2500 contos,
tratando-se de compra, ou 200 contos mensais, no
caso de aluguer.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, e
dentro dos l imites nele defìnidos, a compra ou
aluguer de equipamento informático pelos serviços
simples depcnde do parecer próvio da Dirccção
Regional de InÍbrmática, da Secretaria Rcgional do
Plano e da Coordenação.

3 - Os contratos de manutenção de equipamento inÍbrmá-
tico e respectiva renovação dependem de prévia autori-
zação do Secrctário Regional do Plano e da Coorde-
nação, mecliante proposta íundamentada do scrviço.

Art igo 14. '
Dispensa dc parecer

A aquisição de bens, incluindo a aquisição de material de
infbrmática e de viaturas com motor para o transporte de
pessoas, eÍèctuada através de procedimcntos que tenham por
objecto principal a realização de empreitadas de obras
públicas está dispensada do parecer a que se ref'ere o n." I clo
artigo 5." do Decreto Regulamentar Regional n." 5182/M, de
l8 de Maio, com a redacção dada pelo artigo 10." do Decreto
Regulamentar Regional n." l3/95/M, de l l de Maio.

Art igo 15."
Contratos de locação financeira

I - A celebração dc contratos de locação íìnanceira pelos
serviços da administração pública regional, incluindo os
serviços e Iundos autónomos, carece de autorização
prévia do Secretário Regional do Plano e Coordenação,
depois de obtido o parecer da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade.

2 - São nulos os contraLos cclcbrados sem a obscrvância
do disposto no númcro anterior.

Art igo 16."
Reposições

No caso dos institutos, scrviços e fundos autónomos, Íjca
dispensada a reposição dos saldos de gcrôncia que não
excedam 5000$00.

Art igo 17."
Vigôncia

I - As disposições do prcsente diploma produzcm elèitos
desde a data da cn{.rada cm vigor do Orçarnento da
Região Autónoma da Madeira para 2000.

2 - Exceptua-se do númcro anterior o disposto no n." 2
do artigo 15.", que entra em vigor no 5." dia após a
data de publicação do prcsentc diplorna.

Aprovado em Consclho do Governo Regional crn l0 clc
Março de 2000.

Pelo PnEsIDENTE Do GovERr.ro RpcroNAL DA MnpelRR.
José Paulo Baptista Fontes.

Assinado crn 30 de Março dc 2000.

Publ ique-se.

O MlNrsrno on REpúBLtcA pARA A RecrÃo AuroNouR nR
MnoEtRe, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Regulamentar Regional n.o 28120001ld

dc 27 dc Abril

Altera a orgânica do Centro de Segurança Social da
Madeira, aprovada pelo Decrcto Regulamentar

Regional n." 28/921M, de 1 de Outubro

Dado que irnporta proceder à reorganização da orgânica
do Centro de Segurança Social da Madeira, no que concerne
à área administrativa, tendo enr atenção o disposto no artigo
18. 'do Decreto-Lei  n."  404-N98, de l8 de Dezembro, e de
lorma a dar execução ao disposto no artigo 21." do Decreto
Legislativo Regional n! 23/99AyI, de 26 de Agosto;

Assim:
Nos termos dos art igos 227." ,  t r .o 1,  a l ínea d),  e23l .o,  f l .o

5, da Constituição da República Portuguesa, do artigo 69.o,
alíneas c) e d), do Estatuto Polít ico-Adrninistrativo da
Região Autónoma da Madeira, revisto pela Lei n." 130/99, de
2l de Agosto, do Dccreto Legislativo Regional n.o 23199/M,
de 26 de Agosto, e do artigo 2l . '  do Dccreto Regulamentar
Regional n.o 3-N97/M, cle 6 de Fevcreiro, o Govcrno
Regional da Madeira decreta o seguinte:

Art igo 1."

Os artigos 13.o, 15." e 20.' do Decreto Regulamentar
Regional n." 28/92/M, de I de Outubro, passam a valer corn
a seguinte redacção:



Direcção dc

I -  A D S R
a)

b)
c)

"Art igo 13."
Scrviços de Rcgirnes de Segurança Social

compreende:
Dcparl. i imento clc Idcntif icação c Rcgisto dc
Remuneraçõcs;
Departamcnto dc PrcsLaçõcs Irriediatas;
Dcpartantento de PresLaçõcs DiÍ-cridas.

4 - Os coordenadorcs são remuncrados pclo índicc 460
da escala salar ia l  da Í 'unção públ ica."

Art igo 2. '

Inseridos no capítulo III, são aditados os artigos 30."-A c
30.o-B, os quais tôrn a seguinLc rcdiicção:

l -

"Artigo 30."-A
Regras dc {ransição a chcÍb dc dcpartantento

Os chel'es de rcpartiçãcl trartsitart-t, indcpcnden-
temcntc dc quaisqucr Íormaliclaclcs, para a catcgoria
dc chef-c dc dcpartamcnto.

A transição Íi iz-sc pariÌ índicc igual ou imcdia-
tamcntc superior iìquelc ctrì cluc actualmcntc sc
encontranr posic ionados.

Quando da transição rcsul tar  ur Ì ì  impulso salar ia l
igual  ou inÍ-cr ior  a l0 pontos,  o lcr Ì ]po c lc scrviço no
escalão de origem conta para cl 'citos dc progrcssõcs
futuras.

A transição procluz cÍ'citos i i partir da ciata clc
in l .cgração na novA catcgor ia.

Os lugares dc chcl"c clc dcpartamcnto são cxtintos à
mcdida que vagarcm.

O disposto no prescntc art igo não prcjucl ica a
íaculdadc dc os actuais chcÍbs dc rcpartição optalcn-r
pela integração na carreira tócnica superior, nos
tcrmos do disposto no art igo 18."  c lo Dccrcto-Lci  n.o
404-N98, de l8 dc Dczcnrbro, na rcdacção dada
pela Lei  n.o 44199, de l l  de Junho.

Artigo 30.'-B
Carrcira dc tcsoureiro-chclb

O ingresso na carrcira dc tcsoureiro-chcl'c Íar-sc-i i,
mediante concurso, dc cntrc:
a) Indivíduos possuidorcs dc curso supcr ior  c

adcquada cxpcr iôncia proÍ issional ;
b) CheÍ-cs dc sccção conr, pclo rìlcrlos, Í.rôs anos

dc serviço na catcgoria classiÍ ' icados clc Boni
e possuidorcs c lc adcquada expcr iôncia
prol' issional na íirca de tcsouraria.

O dcsenvolvimcnto remuneratório, índicc c escalõcs,
da carrcira de tcsourciro-cl-rcÍb scrír o constantc no
mapa ancxo ao Decrcto Lcgislativo Regional n.o
23199|M, de 26 dc Agosto."

No quaclro .,, ,".1ï,:"":., ',r" clc Scgurança sociat
da Madeira, aprováÌclo pclo iìncxo II rì Portaria n.o
20311)4, de 2l dc Seternbro, são criados no grupo cio
pessoal administrativo scis lugarcs na catcgoria dc
chcÍ'c dc dcpartanlento c urÌr lugar dc tcsoureiro-
cheÍb c cxt inLos os lugarcs cxistcntcs na catcgor ia c lc
chcÍ'c dc rcpartição.

2

a
J Ao Departamento de Identif icação c Rcgisto dc

Rcmuncrações compete asscgurar as actividadcs
prcvistas na alínea a) do n.o 2 do prcscrltc artigo.

4 - Ao Departarnento dc Prcstaçõcs ImcdiatiÌs cotìlpetc
assegurar as actividadcs prcvistas na alínca b) do n.'
2 do prcscntc art igo.

5 - Ao Departamento de Prestações Dif'eridas competc
assegurar as actividades previstas na alínea c) do n."
2 do prcscntc art igo.

Ar t igo  15 . "
Direcção de Serviços de Administração c Gestão

l -  A D S A G c o m p r c e n d c :
a) Núclco dc Apoio Tócnico;
b) Departamento de Adrninistração de Pessoal;
c)  Dcpartamento de Aprovis ior ìar Ì lcnto c

Pal , r imónio;
d) Dcpartamento de Expediente,  Arquivo c

Microl-i lmasel-Ì1.

Ao Departarnento de Administração de Pessoal
compcte, cm afticulação con'ì a DGFP, assegurar a
cxccução dos procedimentos adrninistrativos rclativos
ao rccrutamcnto. sclccção. nomeação. contrartação.
prorloção, progressão, mobil idadc, aposentação c
cxoncração dc pessoal, benr como o processamento de
remuncrações e outros abonos.

Ao Departamento de Aprovisionamcnto c Património
compete a cxecução clos proccdimcntos adrninistrativos
relativos à aquisição de bens c scrviços c a gcstão de
viaturas c patrimonial.

Ao Dcpartamento de Expedientc,  Arquivo c
MicroÍi lnlagcm compcLc asscgurar eìs actividadcs
relacionadas conl a expedição de correspondência c
dcmais documentos,  bem corno organizar o arquivo,
produzir microforn.ìas c gariìntir a sua conservação c
1ãcil consulta e eÍèctuar o expurgo dos documentos.

Artigo 20.'
Divisão de Coordenacão dos Scrvicos Locais

l -

a
L -

3 -

2-

3 -

5 -

6 -

L

a
J

+̂ -

5 -
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As alterações ao quadro de pessoal aprovado pela
Portaria n." 203/94. cle 2l de Setembro. decorrentes
da aplicaç:io do Decreto-Lei n.o 404-N98, de l8 de
Dezembro. alterado pela Lei n," 44199, dc l l dc
Junho, e do Dccrcto Legis lat ivo Regional  r" l .o
23/99/M, de 26 de Agosto, são as constantes dos
anexos I e II ao presente diploma.

.""..fIl3ïJ"."",".
Mantêm-se em vigor os concursos abertos para a
categoria de chefe de repartição cujos avisos de
abertura se encontrem publicados até à data de
entrada em vigor do presente diploma.

Os candidatos que tenham sido ou vierem a scr
aprovados são integrados na categoria de cheí'e de
departamento, de acordo com o previsto no artigo
30.'-A do Decreto Regularnentar Regional n.o

28/921M, dc I de Outubro, aditado pelo presente
diplorna.

Artigo 5."

O presente diploma entra cm vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em l0 de
Março de 2000.

Pelo PnesTDENTE Do GovERNo REcroNAL. José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 30 de Marco dc 2000.

Publique-se.

O MrNrsrno on REpuBLrcA pARA A RecrÃo AuróNove pn
MloEtnR. Antero Alves Monteiro Diniz.

Anexo I
Quadro da Direcção Regional da Segurança Social

Crupo de pcssoal Á,rea funcional Carrcira Categoria
Número

dc
lugarcs

l,trgarcs
a

cxtinguir

P e s s o a l  t é c n i c o
superior.

Gestão financeira, organização,
contencioso, planeamento e
cstatística, rclações públicas e
documentação.

Técnica superior Assesor principal e assessor
Técnico superior principal. de 1.8 classe

ou de 2." classe.

I
I

essoal  admin is-
trativo.

Coordenação e chefia na área
administrativa.

í-hefe de ceccãn I

Administrativa, financcira e con-
tabilidade, pessoal, relações
públicas, organização, planea-
mento,  cstat íst ica e acção
social.

Ofìcial administrativo Assistente administrat ivo especial ista,
assistente administrativo principal e
assistente ad ministrativo.

3



Crupo de pcssoal Á"rea funcionat Carrcira CatcgoÍia
Núrnero

dc
lugarcs

lrtgares
a

cxtinSuir

P e s s o a l  t é c n i c o
superior.

Gestão e controlo orçamental,
contabilidade, contas corren-
tes, operações de tesouraria,
regimes de segurança social,
gestão e formação de pessoal,
contra-ordenações, organiza-

ção e modernização adminis-
lrativa, rclações públicas e
documentação, programação
e avaliação, auditoria, fiscali-
zaç^o, património, Psicologia
e sociologia.

Técnica superior Assessor principal e assessor
Técnico superior principal, de 1." classe

ou de 2." classe.

20
49 ?

Funçôes de mera consulta jurí-
dica, cmitindo parcceres e ela'
borando estudos jurídicos.

Consultor jurídico Consultor jurídico assessor principal e
assessor.

Consultor jurídico principal, de 1." classc
ou de 2.u classe.

4

4

2

Â c c ã n  c n n i e l Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal e Íìssessor
Técnico superior principal, de 1." classe

ou de 2.a classe.

15
85

Pessoa l  técn ico -
-profissional.

Acompanhamento e Íormação
de crianças e jovens, apoio a
idosos e acção comunitária.

Técnico-profissio nal
de serviço social.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista

5
3 3

Biblioteca e documentação Técnico-profissional
d c  b i b l i o t e c a  e
documentação.

Técnico profissional especialista principal,
especialisla, principal, de l.a classe ou
de 2.4 classe.

I

Fiscalização de obras Técn ico-prof iss ional
de fiscalização de
obras.

Técnico orofissional csoecialista orincipal, I
especialista, principal, de l.t classe ou
de 2." classc.

Acompanhamento e formação
de crianças e jovens, apoio a
idosos e acção comunitária.

Técnico-prof iss ional
de educador social.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1.u classe
Técnico profissional de 2." classe

5
20
10
20
10

Acompanhamento familiar Técnico-profissional
de educação fami-
l iar.

Técnico nrofissional esnecial ista nrincioal 2

4
e especialista.

Técnico profissional principal, de 1." classe
ou de 2." classe.

Formação de crianças e jovens Técn ico -p ro f i ss iona l
dc prcceptor.

Técnico profissional especialista principal
ou especialista.

Técnicoprofissional principal, de 1.t classe
ou de 2.a classe.

6

5 5

Técnico-profissional
dc cducador de ju-
ventude.

Técnico profissional espccialista principal
Tér.n inn nrnf icc innl l  ecneeie l is ta

5
7

13
13
32

Técnico profissional principal
Térnico profissionalde 1.4 classe
Técnico profissional de 2." classe

Ensi no técnico-profissional Técnico-profissional
de monitor oficinal.

Técnico profissional especialista principal,
especialista, principal, de 1." classe ou
de 2.4 classe.

4

Microf i lmagem .  . Técnico-prof iss ional
d e  o p e r a d o r  d c
microfilmagcm.

Técnico profissional cspccialista principal,
cspecialista, principal, de 1." classe ou
de 2." classe.

3

Inspecção de act iv idadcs dc
segurança social.

Técnico-prof iss io nal
de subinspector.

Técnico profissional especialista principal
e especialista.

2 2



Grupo de pcssoal Á.rea funcional Carreira Catcgoria
Número

de
lugarcs

Lugares
a

extinguiÍ

Pessoal  adminis-
trativo.

Coordenação c chefia na área
administrativa.

C h e f  e  d e  d e p a r t a -
mento.

Chefe de departamento 6 6

Chefe de repartição, Chefe de repartição . 6 6

Tcsoureiro-chefe Tecnr r reirn.rhefe I

Chefe de secçáo Chefe de se-ccão

Administrativa, financeira e con-
tabilidade, pessoal, regimes de
segurança social,  relações
públicas, organização, planea-
mento, estatíst ica e acçáo
social.

Assistente administra-
tivo.

Â  c c i tl q l i q Í 90
184
92

Assistente administrativo principal . .
Assistente administrativo . ..

Pessoal  operár io
qualif icado.

Caldeiras e sistemas de aque-
cimento.

Fogueiro Fogueiro principal ou fogueiro . 7

í - a n a l i z a n Ã e c Canalizador C.enalizgdor nri ncinal orr canal izador 3

Carpintaria Carpinteiro Carpinteiro principal ou carpinteiro 2

Electricidade . Electricista Fler t r ic is te nr inc inel  or r  e le-ct r ic is ta 3

Construçáo e reparação de ins-
talaçoes.

Pedreiro Pedreiro principal ou pedreiro J

D : p i Pintor principal ou pintor I

I  ^ . . { ; Jardineiro Jardineiro principal ou jardineiro 3

Pessoal  opcrár io
semiqualif icado.

Operário ô n e r á r i 2

Decreto Regulamentar Regional n.o 29120001N{

dc 27 de Abril

Regulamenta o Decreto Legislativo Regional n.o
l8l99lll, de 28 de Junho, eu€ adapta à especifïcidade

regional os benefícios fiscais em regime
contratual previstos no artigo 49.'-A do

Bstatuto dos Benefícios Fiscais.

O Decrcto Legislativo Regional n." l8/99/M, de 28 de
Junho. proccdeu à adaptação à Rcgião Autónoma da Madeira
do regime dos beneÍ'ícios f iscais estabeleoidos nos n.os I a 3
do artigo 49.'-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, na
redacção que lhe lbi dada pela Lei do Orçamento do Estado
para 1999, remetendo para decreto regulamentar regional a
rcgulamcntação dessc regimc.

Assim, procedc-se neste diploma à regulamentação do
rc-qimc dos benefícios fìscais de natureza excepcional e com
carácter temporário, aplicáveis a projectos de investimeltto
relevanLes para a cconomia regional, nomeadamente ao nível
da cr iação de postos de trabalho, da inovação e
modernização das unidades produtivas e da requaliÍ ' icação
arnbiental e urbana.

Esta regulamentação obedece aos princípios cstabele-
cidos no Dccreto Lcgis lat ivo Regional  n.o l8 l99lM, de 28 de

Junho, c tem em linha de conta as especiÍìcidades da
economia regional ,  nomcadarncnte os condic ional ismos
resultantes da sua reduzida dimensão, da descontinuidade
tcrritorial e do afastarncnto dos grandcs mcrcados europeus c
n-Ìundiais.

Nos termos do artigo 88." do Tratado da União E,uropeia,
Íbi participada a implementação do presente regime de
auxílios, não se suscitando qualqucr objecção por parte da
Comissão Europeia.

Assim, nos tcrmos da alínea d) do artigo 69." da Lei n."
130/99. de 2l de Agosto. e do artigo 2." do Decreto
Lcgis lat ivo Regional  n.o l8 l99l} i4,  de 28 de Junho, o
Governo Regional da Madeira dccrcta o scguinte:

Art igo 1."
Objecto

O presente diploma visa regulamentar o regime dos
benefícios fiscais contratuais, condicionados c temporários,
susceptíveis de concessão ao abrigo do Decrcto Legislativo
Regional n." l8/99lM, de 28 de Junho.

^ Artigo 2."
Arnbito e objectivos

I  São considerados de especial  interesse para a
economia da Rcgião os projcctos cìue se insiram no



âmbito das actividadcs agrícolas, piscícolas c agro-
pecuár ias,  tur íst icas.  inÍõr lnát icas e conexas. bct t t
como da inclústria transfbrrnadora.

Os projectos ref-eridos no número anterior devcm
proiscguir um dos seguintcs objectivos:
al 

-Contribuir 
para o esíorço de inovação,das

uni<Jades pródutivas e de recuperação dos níveis
de modernização da economia rcgional;

b) Contribuir para a modernização das activicladcs
agrícolas, piscícolas ou agro-pccuárias, con-t
cipccial relevo para a integração e dinanlização
com actividaães industriais, comcrciatis'
cientíl'ico-experimentais, nomeadatnente nas
vertentes cle exporlação e rnarketing;

c) Visar a requalif icação ambiental e urbana'
com mclhoria do meio ambientc regional,
em sintonia com os instrumcntos da polít ica
rcgional dc ordenamento do território;

d) Cõntribuir para a redução das assimetrias

São ciispensadas do cumprimcnto do disposto nas
alíneas d) e c) do núnlcro antcrlor as cmprcsas cuJo
acto cle constituição sc tcnha vcrif icado nos 90 dias
anteriorcs à data da candidatura.

Para cÍ'eitos da alínca b) do n.o I deste artigo,
considera-se que uma empresa tcm uma situ.ação
f inanceira cquil ibrada nos casos em que se vcrifìquc
que a autonórnia 1-inanceira medida pelo.coe{' icie.ntc
cntre o capital próprio c cl tcltal do act.ivo, ittt-tbos
aouraclos seeunào os princípios prcconizados pelo
Plano Ol icì-al  c lc Cdntabi Ì idaclc.  scja igual  ou
supericlr a 0,2.

Artigo 4.'
Condições de clegibil idade dos prcrjcctos

São elegívcis os projcctos dc investimento cuja
rcal ização não sè icnha in ic iado i ì  c lata da
apresedtação cla candidatura, com -cxc.cpção .da
aluisição dc terrcnos c da cli iboração. dc cstudos
diì 'cctãrucnte rclitcionados col' l Ì o invcstirl iclìto, quc
se iam v iávc is  do  ponto  dc  v is ta  cconón l ico  c
I' inanoeiro c cuio colitr ibuto dos bcncl' iciários paríì o
scu Í ' inancianrõnto scja de. pclo mcnos, 25oh das
aplicaçõcs rclevantcs, iscnto dc qualquer auxíl io'

Para eÍ'citos do disposto ncl núntcro antcrior, considcra-
sc quc o início da rcalização clo. projcc.to dc
invcstimento se reporta à data da prirneira Íactura
emiticla iìs cmpresàs prornotoras, relativa a débitos
elèctuados pelos I'orneCcdorcs no âmbito do projecto.

Art iso 5."
Critérios para a detcrìi inação da intensidade

do cródito f iscal

O cródito fiscal cnt scdc dc IRC a concedcr aos
projectos dc invcstin.ìcnto, a quq sc rclerc a alínca a)
ão"n.o I  c lo art igo 3.o do Dccrcto Lcgis lat ivo
Rceional n.' l8/99lM, dc 28 dc Junho, corrcsponclc a
l0lo das aplicaçõcs relevantcs do projccto cÍ-ecti-
vamente rcalizadas.

A perccntiìgcm cstabelccida no n-o I .do prcscntc
artigo podeiá scr rnajorada da scguinte Íomla:
a) A!é l}%t, crso o pro.;ccto proporclonc a

cr iação dc Postos dc t rabalho c sua
tnanutcnção áté ao f  inal  da v igôncia c lo
contrato a quc sc rcl 'crc o n." I do artigo 4." do
Dccrcto Lcgis lat ivo Rcgional  n '"  l8 l99lM, de
28 dc Junho, c obrigatoriamente por unl
pcríodo mínimo dc cinco anos, <Jc acordo com
os clnco escalões scguititcs:
i) 2Vo - " 5 Postos de trabalho:
i i) 4qa - " l0 Postos de trabalho;
i i i) 6Vo - " l5 Postos de trabalho;
iv) \Vo - " 20 Postos dc trabalho;
v) l}Vo - " 25 Postos de trabalho;

b) Ent 7Vo, caso o projccto se localizc nos
concelhos da Calheta, de Cârnara dc Lobos'
cle Machico, de Ponta do Sol, de Porl 'o
Moniz, de Porto Santo, da Ribcira Brava, de
Santa Cruz, de Santana ou dc São Viccnte;

c) Até,3o/o. cm caso de relcvante contributo do
projccto para a inovação c modernização
iecnológiôa, para a protccção do ambicnte,
para a valorização da proclução dc origcm
regional  ou para a intcracção col Ì1. . .  as
inítituiçõcs relevantes do sistctna cicntíl- ico
resional .

-
.-1

e)
feglonals;
Cõntribuir para a diminuição clos custos dc
insularidadc:

1) ReÍorçar o posicionamcnto inl"crnacional dc
serviçôs de valor acrcscentado para a Rcgião c
contribuir para a atracção dc compctências
hutnanas clc elevado méritcl e cclr-npetência nos
clomínios técnico-científìcos dos prolectos cl1l
quc se inserem;

g) Contr ibuir  para a f ixação de scrviços.na
Região, nomeadamente nas árcas Íìnalnceira,
c ic te lccomunicações c de sistemas dc
inÍormação;

h) Visar a ieconvcrsão, modcrnização, Í-usão ou
concentração e acordos de cooperação de
enlpresas, quc possam const l tu l r  u lTìa
condição imprescindível para a prossecução
cle alguns dos objcct ivos previstos nas
alíneas anteriores.

Aos projcctos quc prossigam ulrì dos objectivos
Í' ixadôs nas alíneâs b), c) e d) do número anterior que
não se localizem no concelho do Funchal podcrão
scr concedidos os benelícios previstos no Dccreto
Lcgislativo Regional n." 18199l}ú, cle 28 dc Junho,
clc;dc que o mõntante do investimcnto scja dc.val-or
igual  ou super ior  a 100 000 contos,  conÍorme dispõc
t'r-n." 2 clo artigo 2." daquele diplolna'

.""uüãïgï3 ;.",,"
S(r poclem tcr accsso aos bcneÍ'ícios Í ' iscais as
cnrpicsas, sob a íorma societár ia ou outra,
proìnotoras dos projectos de inve_stimcnto que:
ï i  Dcrnonstrein te r  v iabi l idade técnica'

ccon(rmica e fìnanceira;
b) Dcmonstrem tcr  uma si tuação Í ' inanceira

cqui l ibrada ou possam vir  a at ingi- lzr  nos
quadros do Plano Proposto e com cls
beneÍ'ícios a conceder;

c) Disponham de contabil idade organizada nos
termos da legislação em vigor;

d) Façam prova de que não são devedoras ao
Es[ado e à segurança social de quaisqucr
impostos ou contribuições, ou que tcrham o
pagamento dos scus dóbitos dcvidamente
assegurado;

e) Comprovcm que possuem a rcspcct lva
licença dc laboração.
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4 -

As percentagens de majoração previstas no n." 2
deste artigo podem ser atribuídas cumulativamente c
sem prejuízo da concessão dos demais bencÍ'ícios
fìscais previstos no n.o I do artigo 3.o do Decreto
Legislativo Rcgional n.o l8/99/M. de 28 de Junl'ro.

No çaso de reconhecida relevância excepcional do
projecto para a economia regional, sob proposta
conjunta do Secretário Regional do Plano e da
Coordenação e do secretário regional quc exerça a
tutela do sector em que se insere o projecto crrr
causa, pode ser atribuída pelo Conselho do Governo
uma majoração até 5o/o, respeitando o limite total de
30Vo das aplicações relevantes.

O beneíício Í'iscal em secle de IRC consiste- na
dedução ao montante apurado nos termos da alínea
a) do n." I do artigo 71.'do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Colectivas (CIRC) da
quantia resultante da aplicação das percentagens
referidas neste artigo ao valor das aplicações
relevantes realizadas em cada exercício, sendo a
dedução efèctuada em confbrmidade com o disposto
na al ínea d) do n.o 2 do art igo 71. '  do CIRC.

A dedução a que se ref'ere o número anterior é fbita
na liquidação de IRC respeitante ao exercício em que
foram realizadas as aplicações relevantes, Íras,
quando o não possa ser integralmente. a import"ância
ainda não deduzida poderá sê- lo,  nas mesmas
condições, na l iquidação dos excrcícios ató ao termo
da vigência do contrato a quc se ref'ere o n." I do
art igo 4."  do Decreto Legis lat ivo Regional  n.o
18/99/M, de 28 de Junho.

Apenas será considerada para ef'eitos de atribuição
do crédito Í ' iscal previsto neste artigo a parte da
matéria colectável imputável ao projecto de
investimento.

Artigo 6."
Aplicações relevantes

Consideram-se aplicações relevantes, pâl'â eÍ'eito do
cálculo dos benefícios, as despcsas associadas aos
projectos e relativas a:
a) Activo fixo corpóreo afecto à realização do

projecto, com excepção de:
i) Terrenos, salvo no caso de se

destinarem à exploração de
concessões mineiras, águas minerais
naturais e de nascente, pedreiras,
barreiros e areeiros ern projcctos de
indústria extractiva;

i i) Edifícios e outras construções não
directamente l igados ao processo
produtivo ou às actividades adminis-
trativas essenciais;

i i i) Viaturas l igciras;
iv) Mobil iário e artigos de conÍbrto e

decoração;
b) Activo fixo incorpóreo aÍècto à realização do

projecto, designadamente:
i) Despesas com assistência técnica e

elaboração de estudos;
i i) Despesas com investigação e desen-

volvimento e com estudos de irnpa-
cte ambiental;

i i i) Despesas com patentes, l icenças e
alvarás.

2 - Os activos prcvistos na alínca a) do número antcnor
poderão ser adquiridos cm rcgimc de locação
Í' inanceira, dcsde quc seja.cxercida a 9pção de
compra previsl.a no respectivo contrato durante o
período de vigência do contrato dc concessão de
benefícios Íìscais.

3 - Para efèitos dos númcros anteriorcs, são cxcluídas
do conceito de aplicações rclevantcs as relativas a
equipar-nentos usados, bem como aquclas que não sc
cnquadrem nas nornìas conrunitárias aplicáveis.

4 - As aplicações relevantcs dcvenr scr contabil izadas
como irnobil izado das cnìpresas promotoras dos
investimentos, devendo as imobil izaçõcs corpórcas
permanecer no activo da entpresa durante o pcríodo
de vigôncia do contrato de concessão dc benclícios
Í ' iscais,  exccpto se a respect iva al ienação íor
autorizada mediante despacho conjunto do Sccre-
tário Regional do Plano e da Coordcnação c do
secretário rcgional.que cxcrça a tutcla do sector cm
que se insere o projecto em causa, sem prcjuízo, não
obstante, das irnobil izações corpóreas permane-
cerem obrigatoriamente no activo da cmpresa pclo
período mínirno de cinco anos.

Artigo 7."
Candidatura c apreciação dos processos

I - As empresas promotoras dos investimentos devcrão
apresentar, devidarnentc caracterizado c Í 'unda-
mentado, o processo de candidatura aos benefícios
Íìscais no Instituto de Desenvolvimcnto Empresarial
da Região Autónorna da Madeira (IDE-RAM).

2 - Compete ao IDE-RAM:
a) Pronunciar-se sobre a adequação do projccto

quanto aos objectivos visados pelo regime de
benefícios fiscais;

b) VeriÍrcar o cumprimento das condições de
acesso e de elegibilidade dos projectos mencio-
nados nos artigos 3." e 4." deste diploma;

c) Avaliar as aplicações relevantes.

3 - No exercício das competências quc lhe são cometidas
no número anterior, o IDE-RAM pode recorrer à
colaboração de entidades públicas ou privadas, sendo
as entidades públicas solicitadas obrigadas a dar
resposta ao pcdido no prazo de 30 dias.

4 - O IDE-RAM poderá, no decurso da lase de veriÍ'icação
das candidaturas, solicitar aos promoLores dos
projectos esclarecimentos conrplcmcntares, os quais
deverão ser apresentados no prazo de 60 dias, Iìndo
o qual, na ausência dc resposta, quando imputável
aos promotores, se considera tal atitude con.ìo
desistência da candidatura.

5 - O IDE-RAM submeterá o proccsso devidamente
instruído. acompanhado do respect ivo pareccr
técnico, nos termos do n." 2 do presente artigo, à
Direcção de Finanças da Região Autónoma da
Madeira (DFRAM), no prazo de 60 dias contados a
partir da data da apresentação da candidatura, que
será interrompido nos casos previstos no número
anterior.

6 - A DFRAM emitirá parecer quanto à matéria relativa
aos beneÍícios Íìscais, podendo, se íbr caso disso, ser
sol ic i taclos csclarecimentos complemcntares aos
promotores, atravós do IDE-RAM.

6 -
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Sem prejuízo das compctências próprias da DFRAM,
a veiif icação do cumprimento dos cotìtratos de
concessão de benefícios Íìscais ao invesLimenLo pelos
promotores compete ao IDE-RAM.

No exercício das competências que lhe são cometidas
no núnrero anterior, o IDE-RAM pode recorrer à
colaboração de entidades públicas ou privadas, sendo
as entidades públicas solicitadas obrigadas a dar
resposta ao pedido no prazo de 30 dias.

Para ef'eitos do cumprimento do artigo 6." do
Estatuto dos Benefícios Fiscais. o IDE-RAM enviará
anualmente à DFRAM os relatórios de verificação
do cumprimento dos object ivos prcvistos nos
contratos de concessão de beneÍrcios tìscais.

O IDE-RAM enviará anualmente à Comissão
Europeia um relatório coln os resultados dc
aplicação do regimc de auxíl ios previsto neste
diploma, elaborado de acordo com as normas
aplicáveis.

Artigo 9."
Direito de audição

Caso veriÍ ' ique alguma situação susceptível de
conduzir  à resolução do contrato,  a DFRAM
comunicará à entidade beneÍìciária do incentivo
fiscal a sua intenção, podendo esta responder,
querendo, no prazo dc 30 dias.

Analisada a resposta à comunicação, caso haja
diversência entre ã npRaU e a entidade beneficiária
clo iãcentivo fiscal, a requerimento desta, será
constituída uma cornissão Íormada por utrÌ
representante da entidade benefìciária do incentivo
Íìscal, um da DFRAM e um do IDE-RAM, que emitirá
um relatório Íundamentado, no prazo de 30 dias.

No prazo de 30 dias após a emissão do relatório
reÍèiido no número anterior, a DFRAM elaborará
uma proposta fundamentada em que proporá, se fbr
o caso. a resolução do contrato de concessão de
incentivos fiscais.

Artigo 10.'
Renegociação

O contrato pode ser objecto de renegociação a
pedido de qualquer das partes, caso ocorra algum
evento que altere substancialmente as circunstâncias
cm que as partes fundaram a sua vontade de
contratar.

Qualquer alteração contratual decorrente de
rencgociação prevista no número anter ior  será
submetida a aprovação nos termos do artigo 4.o do
Decreto Lcgislativo Regional n." l8l99lM, de 28 de
Junho.

Ar t igo  1 l . "
Resolução do contrato

I - A resolução clo contrato ó dcclarada por resolução do
Consclhô de Coverno, rnediante proposta do
Secrctário Regional do Plano e da Coordenação e do
secretário regional quc exerça a tutela do secl"or em
que se inser-e o projecto cm causa, nos seguintes
CASOS:

a) Não cumprimcnto dos object ivos e
obrigações cstabclccidos no conttato, nos
prazos aí I ixados, por Iacto irnputável à
ctìlprcsa prolnotora;

b) Nlio cunrprimcttto atempado das obrigações
f iscit is por parte da cmprcsa promotora;

c) Prestação dc inÍbrrnaçõcs íalsas sobre a
situação da empresa ou viciação de dados
lbrnccidos na aprcsentação c apreciação e no
acompanhamcnto dos Projcctos.

2 - Para efeitos da aÍbrição do incunrprinrcnl.o nos
terrÌtos plcvisLos na alítrca
a) do número anterior devcrá tcr-sc crn al.cnção

o grau de cumprimento dos object ivos
contratuais acordado contratualtncntc.

Art igo 12."
EÍ'eitos da resolução do contrato

I - A resolução do contrato nos tcrmos do artigo anterior
implica 

- 
a perda total dos beneÍ'ícios í ' iscais

concedidos desde a data do mesmo e ainda a
obrigação de, .no prazo de 30 dias a conl.ar da
respêciiva notiÍ ' icação, e indcpendentemente do
tempo enLretanto decorr ido desde a data da
verii ' icação dos respectivos Íactos geradorcs de
imposto, pagar, nos lermos da lei, as importâncias
corrcspondentes às reccitas Íiscais não arrccadadas,
acrescidas do juro compensatório, nos tertnos do
artigo 35.'da lei geral tributária.

2 - Na falta de pagamento dentro do prarzo de 30 dias
referido no número anterior, haverá lugar a
procedimento executivo.

Art igo 13."
Entrada cm vigor

O presentc diploma cntra em vigor no dia seguinte à data
da sua publ icação.

Aprovado em plcnário do Conselho do Govenlo em 23 de
Março de 2000.

Pelo PnsstDENTE Do GovERNo REcloNAL, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 4 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Mrlrsrno DA REpuBLtcA PARA A RectÃo Auroruove nR
MRoEtRl. Antero Alves Monteiro Dinis.

.)



Toda a corrcspondôncia relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Olìcial dcvc scr dirigida à Secretaria-
-Gcral da Prcsidôncia do Govcrno Recional da Macleira.

Os p leços  por  lauda ou  por  l ì ' acção dc  laLrda  de  anúnc io  são os  scgu in tcs :
U r n a l a u d a  . . . . . 2  7 . 5 . l g 0 0 , c a d r ;
D u a s  l a u t . l a s  . . . . . 2  9 8 7 $ 0 0 . c a t l a ;
T r ê s l a u d a s  . . . . . 4  8 9 6 g 0 0 , c a d a ;

Qì,ratro laudas . .5 21 1900, cacla;
Cinco laudas . .  .  .5 419900, cada;
Se is  t ,u  rna is  lau t las

A cstcs viìloÍcs itcrcscc o intposto dcvitlo.

Númcros e Suplentcntos - Preço por página 50$00.

Anual Scmcstral

A cstcs r ,a lorcs acrc.sccut  os por tcs dc c( ) r rc i ( ) ,

Novcntbro)  c  o in tposto dcv ido.

O Preço deste número: 1.664$00 -

2 190$00
4 300$00
.5 250$00
6 200$00

(Por t l r ia  n. "  2( )3/99.  dc 2í r  t lc

Uma Série
Duas Sórics
'frôs Sóries
Completa

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
r2 300$00

8.30 Euros (IVA incluído)




